
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR.
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/08/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 97/2023 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
35,36,37,38,39,40/2025 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
e) Dotação orçamentária;

Aten jo

eua (om
Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR -
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ;

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraOriobonito.pr.gov.br

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contratos Administrativos nº 35,36,37,38,39,40/2025 - PMRBI

Pregão Presencial nº 97/2023 — PMRBI.

Fornecedor:

2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
12.050.384/0001-36;

ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ nº 04.028.516/0001-03;

ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNP) nº 06.313.971/0001-78;

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNP) nº 26.655.261/0001-33;

STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, inscrita no CNP) nº 30.877.802/0001-45;

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNP) nº 44.291.351/0001-74;

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência) dos produtos, conforme anexo dos saldos de
licitação, para mais 60 (sessenta) dias. A aquisição destina-se ao consumo dos servidores,
no exercício de suas funções, principalmente aqueles que trabalham no interior do
município, bem como em eventos realizados pela Prefeitura como palestras, cursos e
conferências.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 13/08/2025.

, VALDECIR VALISKI
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte €
quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-
PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto
Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a
Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa 2RB
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na rua
Alvorada, nº 62, Sala 01, CEP 85.390-000, Centro, Virmond, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 12.050.384/0001-36, representada pela Sra. Raquel Serraglio
Braganholo Oliveira, portadora do CPF sob o nº. 008.299.139-12, à saber:
Lot | te Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total
elm

6 | | |CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA |CINDERELA |UN |400,00 16,30 2.520,00
Embalagem 1 kg, fina, pacotes de
polietileno transparente, atóxico, livre
de mofo, odores estranhos ou qualquer
substancia nociva, a cada 100gr 264
kcal, 60gr carboidrato, 6gr de proteina,
2gr de gorduras totais, 4,8g de fibra
alimentar, 8mg de sódio.

6 |2 |FARINHA DE MILHO - FUBÁ A partir [CINDERELA [UN 00,00 [5,19 2.076,00
da moagem do grão de milho, aspecto
fino e amarelo, livre de umidade, de
primeira qualidade, pré-cozido
embalagem 1kg, pacotes atóxicos,
transparentes e resistentes.

6 |3 |FARINHA DE MILHO - BIJU Amarela ONTE UN 300,00 8,49 1.947,00
em flocos, embalagem de 1kg, livre de |CLARO
parasitas e substancias nocivas.

6 |4 |FARINHA DE TRIGO Tipo 1, pacote delTRIGOSSEL |UN [500,00 [1949 |9.745,00
5 kg, ingredientes farinha de trigo, ferro
e ácido fólico (vitamina B9), fabricada a
partir de grãos de trigo sãos e limpos,
ausência de umidade, não fermentada,
não apresentar resíduos, impurezas ou
rendimento insatisfatório, embalagem
atóxica e intacta. A cada 50g do
produto contenha 180kcal, 38g
carboidratos totais, 5g proteína, 0,59
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gorduras totais, 1,6g fibra alimentar,
2,1mg ferro, 75meg ácido f ólico. (Seja
enriquecida com 4mg a 9mg de
ferro/100g e com 140ug a 220ug de
ácido fólico/1009).
FARINHA DE MANDIOCA Torrada,
embalagem de 5009.

PINDUCA PC 200,00 8,49 1.698,00

11 CHOCOLATE GRANULADO 500
GRAMAS

INCAS PC 200,00 19,00 3.800,00

11 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250
GRAMAS Embalagem com 250gr, para
confecção de bolos, isento de mofo e
qualquer substancia nociva,
embalagem plástica em polietileno de
alta densidade, com tampa de rosca.

ROYAL UN 300,00 11,98 13.597,00

11 FERMENTO BIOLÓGICO SECO
INSTANTÂNEO 125 GRAMAS
Embalagem minima de 125 gr.

ATALAIA UN 200,00 10,20 2.040,00

1 SUCO EM PÓ Embatagem com no
mínimo 259, diversos sabores.

TRINK PC 1.000,00 1,38 1.380,00

12 CREME DE LEITE 200 GRAMAS COM
AMOSTRA

FRIMESA UN 400,00 4,09 1.636,00

12 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS
COM AMOSTRA

FRIMESA UN 900,00 7,29 [3.645,00

12 EXTRATO DE TOMATE Embalagem
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de 1kg,
concentrado simples, sem aditivos
químicos.

CIAFRIOS UN [500,00 15,80 7.900,00

12 EXTRATO DE TOMATE Embalagem
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de no mínimo
300g, concentrado simples, sem
aditivos químicos.

CIAFRIOS UN 300,00 5,09 1.527,00

13 MAIONESE TRADICIONAL 500
GRAMAS

SUAVIT UN [50,00 10,49 [524,50

13 DOCE CREMOSO DE FRUTA
Sabores variados para pão, embalagem
ide 1 kg, pote de polietileno ou acetato,
produzido com polpa de frutas, açúcar,
glucose e pectina, sem glúten, potes
com tampa hermeticamente fechada
com lacre de proteção, com
identificação completa do produto, data
de fabricação, prazo de validade e lote,
[sabores variados.

CIAFRIOS UN 200,00 11,10 2.220,00

13 DOCE DE LEITE Cremoso ou em
pasta, pote de polietileno ou acetato,
embalagem de 1kg. Ingredientes: leite,
açúcar, estabilizante, conservante. Sem

CIAFRIOS UN 300,00 17,20 [5.160,00

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVIND:22248170915

BOVINO:33348170915 Dados 20240223 09:25.00-0300'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO ich

« a

Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42) 3653-1122

N

soro de leite na composição, não
deverá ter grumos de açúcar, calda de
caramelo, bolor e estufamento, massa
heterogênea e coloração não
característica.

13 MARGARINA VEGETAL COM
AMOSTRA. Com sal cremosa zero
gordura trans - 80% lipídeos
embalagem de 500 gr, a cada 10 gr 72
kcal, 8,0 gr de gorduras totais, 2,4 gr de
gorduras saturadas, 2,0 gr de gordura
monoinsaturada, 3,7 gr de gordura
poliinsaturada, 3,20 gr de ácido
linoleico, 45 mg de vitamina a, 0,18 mg
de vitamina b1, 0,20 mg de vitamina b6,
0,36 mg de vitamina b12, 5,10 mg de
selênio.

ICOAMO UN 500,00 4.850,00

16 ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML
Refinado tipo 1, extrato refinado limpo,
obtido através de processos
tecnológicos adequados, embalado em
garrafa pet de 900 ml, isento de odores
estranhos ou qualquer substância
nociva.

ICOAMO UN 1.000,00 8,05 18.050,00

15 VINAGRE DE ÁLCOOL 750 ML
Embalagem com 750mil.

ICHEMIM UN 500,00 2,99 1.495,00

15 SAL MARINHO Moído iodado, extraído
de fontes naturais, adicionado de
jantiumectante e iodo, acondicionado
em sacos plásticos, íntegros, atóxicos,
resistentes, vedados, embalagem de
tkg.

BOM DE
MESA

UN 400,00 3,75 1.500,00

15 VINAGRE DE MAÇÃ Embalagem de
750 ml.

CHEMIM UN 300,00 7,25 2.175,00

16 FILTRO PARA CAFÉ REF. 103
EMBALAGEM COM 30 UN

BRIGITTA UN [600,00 16,99 4.194,00

TOTAL 73.679,50

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. sezaraugusto Asumado de fasra digital por SEzan
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1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contgdoC Táà partizuda,
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contends a 'modalidade
e onº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM = [x Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

Assinado de forma digital pos
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830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções: SEZARAUGUSTO mo “stipeSEZAR AUGUSTO
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Trio Soro TS DO TSUAÇO:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínca “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

SEZAR AUGUSTO Ando de ps
AUGUSTO BOVINO:33348170915

BOVINO:33348170915 Dados: 20240223 0936:19 0300



q:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO saio Ga

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã -

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas-mesmas:s
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pcla
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipótescs do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
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1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Reference
ea Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Assinado de f digital
SEZAR AUGUSTO feed arca
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Prefeito Municipal
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NyPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUÁÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2024-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa 2RB COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na rua Alvorada, nº 62, Sala 01, CEP
85.390-000, Centro, Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.384/0001-36, representada
pela Sra. Raquel Serraglio Braganholo Oliveira, portadora do CPF sob o nº. 008.299.139-12,
à saber:
Lotejltem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
6 |1  |CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA [CINDERELA [UN [400,00 6.30 2.520,00

Embalagem 1 kg, fina, pacotes de
polietileno transparente, atóxico, livre de
mofo, odores estranhos ou qualquer
substancia nociva, a cada 100gr 264 kcal,
60gr carboidrato, 6gr de proteína, 2gr de
gorduras totais, 4,8g de fibra alimentar,
8mg de sódio.

6 |2 |FARINHA DE MILHO - FUBÁ A partir [CINDERELA [UN [00,00 5,19 2.076,00
da moagem do grão de milho, aspecto fino e
amarelo, livre de umidade, de primeira
qualidade, pré-cozido embalagem lkg,
pacotes atóxicos, transparentes e resistentes.

6 |3 |FARINHA DE MILHO - BIJU Amarela |MONTE UN [00,00 6,49 1.947,00
em flocos, embalagem de Ikg, livre de CLARO
parasitas e substancias nocivas.

6 |4 [FARINHA DE TRIGO Tipo 1, pacote de 5 [PRIGOSSEL UN [500,00 19,49 19.745,00
kg, ingredientes farinha de trigo, ferro e
ácido fólico (vitamina B9), fabricada a
partir de grãos de trigo sãos e limpos,
ausência de umidade, não fermentada, não
apresentar resíduos, impurezas ou
rendimento insatisfatório, embalagem
atóxica e intacta. À cada 50g do produto
contenha 180kcal, 38g carboidratos totais,
5g proteina, 0,5g gorduras totais, 1,6g fibra
alimentar, 2,Img ferro, 75mcg ácido f ólico.
(Seja enriquecida com 4mg a 9mg de
ferro/100g e com 140ug a 220ug de ácido
fólico/100g).

6 |6 |FARINHA DE MANDIOCA Torrada, PINDUCA PC [200,00 | |8,49 1.698,00
embalagem de 500g.

li /|1 [CHOCOLATE GRANULADO 500 INCAS PC |200,00 19,00 3.800,00
GRAMAS
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npn
GRAMAS Embalagem com 250gr, para
iconfecção de bolos, isento de mofo e
qualquer substancia nociva, embalagem
plástica em polietileno de alta densidade,
com tampa de rosca.

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250 ROYAL UN 300,00

INSTANTÂNEO 125 GRAMAS
Embalagem minima de 125 gr.

FERMENTO BIOLÓGICO SECO ATALAIA UN [200,00 10,20 2.040,00

mínimo 25g, diversos sabores.
SUCO EM PÓ Embalagem com no ITRINK PE 1.000,00 1,38 1.380,00

AMOSTRA
CREME DE LEITE 200 GRAMAS COM [|FRIMESA UN 400,00 4,09 1.636,00

2 R
COM AMOSTRA
LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS — |FRIMESA UN 500,00 7,29 3.645,00

2
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de Ikg,
concentrado simples, sem aditivos
químicos.

EXTRATO DE TOMATE Embalagem CIAFRIOS UN [500,00 15,80 7.900,00

2 4
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de no mínimo
300g, concentrado simples, sem aditivos
químicos.

EXTRATO DE TOMATE Embalagem CIAFRIOS UN 390,00 5,09 1.527,00

GRAMAS
MAIONESE TRADICIONAL 500 SUAVIT UN 50,00 10,49 524,50

(88) T
variados para pão, embalagem de 1 kg, pote
de polietileno ou acetato, produzido com
polpa de frutas, açúcar, glucose e pectina,
sem glúten, potes com tampa
hermeticamente fechada com lacre de
proteção, com identificação completa do
produto, data de fabricação, prazo de
validade e lote, sabores variados.

DOCE CREMOSO DE FRUTA Sabores |CIAFRIOS UN 200,00 11,10 2.220,00

pote de polietileno ou acetato, embalagem
de Ikg. Ingredientes: leite, açúcar,
estabilizante, conservante. Sem soro de leite
na composição, não deverá ter grumos de
açúcar, calda de caramelo, bolor e
estufamento, massa heterogênea e coloração
não característica.

DOCE DE LEITE Cremoso ou em pasta, |CIAFRIOS UN 300,00 17,20 5.160,00

AMOSTRA. Com sal cremosa zero gordura
trans - 80% lipídeos embalagem de 500 gr,
a cada 10 gr 72 kcal, 8,0 gr de gorduras
totais, 2,4 gr de gorduras saturadas, 2,0 gr
de gordura monoinsaturada, 3,7 gr de
gordura poliinsaturada, 3,20 gr de ácido
linoleico, 45 mg de vitamina a, 0,18 mg de
vitamina b1, 0,20 mg de vitamina b6, 0,36
img de vitamina bi2, 5,10 mg de selênio.

MARGARINA VEGETAL COM COAMO UN 500,00 9,70 4.850,00

IS | ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML COAMO UN 1.000,00 8,05 8.050,00
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Refinado tipo 1, extrato refinado limpo,
obtido através de processos tecnológicos
adequados, embalado em garrafa pet de 900
ml, isento de odores estranhos ou qualquer
substância nociva.

15 |2 [VINAGRE DE ÁLCOOL 750 ML CHEMIM UN |500,00 2,99 1.495,00
Embalagem com 750ml.

i5 |3 |SAL MARINHO Moído iodado, extraído |BOM DE MESA [UN [400,00 5575 1.500,00
de fontes naturais, adicionado de
antiumectante e iodo, acondicionado em
sacos plásticos, íntegros, atóxicos,
resistentes, vedados, embalagem de Ikg.

I5 4 | |VINAGRE DE MAÇÃ Embalagem de 750 [CHEMIM UN [300,00 nas 2.175,00
ml.

16 |3 |FILTRO PARA CAFÉ REF. 103 BRIGITTA UN [600,00 6,99 4.194,00
EMBALAGEM COM 30 UN

TOTAL 73.679,50)

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3. ta

to

>

1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3. J 90. 30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo

3.90.30.00.005790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3 -90.30.00.00

ta
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5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo |
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 |
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 I

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RAQUEL SERRAGLIO BRAGANHOLO OLIVEIRA
Detentor da Ata



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 30
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -
85340-000 - Rio Bonito do iguaçu

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PRÉCOS Nº.21/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023.PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUACU/PR E A EMPRESA 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DEALIMENTOS EIRELI.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, RioBonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZARAUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, ca Empresa 2RB COMÉRCIOE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na rua Alvorada, nº 62,Sala 01 » CEP 85.390-000, Centro, Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº.12.050.384/0001-36, representada pela Sra. RAQUEL SERRAGLIO
BRAGANHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF sob o nº. 008.299.139-12,resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixoexpressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registrode preços para aquisição de gêncros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 21/2024, conforme segue especificado na
tabela abaixo:

Lotelltem Produto Marca Un Qtde Preço | Preço total
6 |t |CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA |[CINDERELA UN 326,00 [6,30 2.053,80

Embalagem 1 kg, fina, pacotes de
polietileno transparente, atóxico, livre de
mofo, odores estranhos ou qualquer
substancia nociva, a cada 100gr 264
lkcal, 60gr carboidrato, 6gr de proteina,
i2gr de gorduras totais, 4,8g de fibra
alimentar, 8mg de sódio.

6 |2 |FARINHA DE MILHO - FUBÁ A parir ICINDERELA [UN 235,00 15,19 1.219,65
da moagem do grão de milho, aspecto
fino e amarelo, livre de umidade, de
primeira qualidade, pré-cozido
embalagem 1kg, pacotes atóxicos,
transparentes e resistentes.

6 |3 [FARINHA DE MILHO - BIJU Amarela IMONTE UN li74,00 |549 1.129,26
em flocos, embalagem de 1kg, livre de [CLARO
parasitas e substancias nocivas.

6 |4 | JFARINHA DE TRIGO Tipo 1, pacote de |TRIGOSSEL UN /393,00 19,49 7.659,57



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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5 kg, ingredientes farinha de trigo, ferro e
ácido fólico (vitamina B9), fabricada a
partir de grãos de trigo sãos e limpos,
ausência de umidade, não fermentada,
não apresentar resíduos, impurezas ou
rendimento insatisfatório, embalagem
atóxica e intacta. A cada 50g do produto
contenha 180kcal, 38g carboidratos
totais, 5g proteina, 0,59 gorduras totais,
1,6g fibra alimentar, 2,1mg ferro, 75ômcg
ácido f ólico. (Seja enriquecida com 4mg
ja 9mg de ferro/100g e com 140ug a
220ug de ácido fólico/1009).

6 |6 FARINHA DE MANDIOCA Torrada, PINDUCA PC [133,00 849 1.129,17embalagem de 500g.
11 |1 [CHOCOLATE GRANULADO 500 INCAS PC [199,00 [19,00 3.781,00GRAMAS
11 |2 |FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250 ROYAL UN |22900 [11,99 2.745,71GRAMAS Embalagem com 250gr, para

confecção de bolos, isento de mofo e
qualquer substancia nociva, embalagem
plástica em polietileno de alta densidade,
com tampa de rosca.

11 |4 -|FERMENTO BIOLÓGICO SECO ATALAIA UN [167,00 10,20 1.703,40
INSTANTÂNEO 125 GRAMAS
Embalagem minima de 125 gr.

1211 CREME DE LEITE 200 GRAMAS COM I|FRIMESA UN |328,00 4,09 1.341,52
AMOSTRA

12 |2 |LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS  |FRIMESA UN 421,00 |7,29 3.069,09COM AMOSTRA
12 /3 [EXTRATO DE TOMATE Embalagem | |CIAFRIOS UN |227,00 [15,80 3.586,80sachê, integra, resistente, vedada

hermeticamente e limpa, de 1kg,
concentrado simples, sem aditivos
químicos.

12 |d [EXTRATO DE TOMATE Embalagem CIAFRIOS UN |286,00 5.09 1.455,74
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de no mínimo
300g, concentrado simples, sem aditivos
químicos.

13 |1 | |MAIONESE TRADICIONAL 500 SUAVIT UN 150,00 10,49 524,50
GRAMAS

13 |3 -|DOCE CREMOSO DE FRUTA Sabores ICIAFRIOS UN 102,00 [11,10 1.132,20
variados para pão, embalagem de 1 kg,
pote de polietileno ou acetato, produzido
com polpa de frutas, açúcar, glucose e
pectina, sem glúten, potes com tampa
hermeticamente fechada com lacre de
proteção, com identificação completa do
produto, data de fabricação, prazo de
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validade e lote, sabores variados. Ido Nesetenaçu: |13 |4 -|DOCE DE LEITE Cremoso ou em pasta, CIAFRIOS UN 211,00 [17,207 [3.629,20pote de polietileno ou acetato,
embalagem de 1kg. Ingredientes: leite,
açúcar, estabilizante, conservante. Sem
soro de leite na composição, não deverá
ter grumos de açúcar, calda de
caramelo, bolor e estufamento, massa
heterogênea e coloração não
característica.

13 |5 |MARGARINA VEGETAL COM COAMO UN |325,00 |9,70 3.152,50AMOSTRA. Com sal cremosa zero
gordura trans - 80% lipídeos embalagem
de 500 gr, a cada 10 gr 72 kcal, 8,0 gr de
gorduras totais, 2,4 gr de gorduras
saturadas, 2,0 gr de gordura
monoinsaturada, 3,7 gr de gordura
poliinsaturada, 3,20 gr de ácido linoleico,
45 mg de vitamina a, 0,18 mg de
vitamina b1, 0,20 mg de vitamina b6,
0,36 mg de vitamina b12, 5,10 mg de
selênio.

15 |2 |VINAGRE DE ÁLCOOL 750 ML CHEMIM UN |326,00 |2,99 974,74Embalagem com 750mil.
15 |3 |SAL MARINHO Moído iodado, extraido |BOM DE MESA UN 168,00 |3,75 630,00de fontes naturais, adicionado de

antiumectante e iodo, acondicionado em
sacos plásticos, integros, atóxicos,
resistentes, vedados, embalagem de
1kg.

15 |4 -IVINAGRE DE MAÇÃ Embalagem de CHEMIM UN (280,00 [7,25 2.030,00750 ml.
16 |3 FILTRO PARA CAFÉ REF. 103 BRIGITTA UN |314,00 6,99 2.194,86EMBALAGEM COM 30 UN

L TOTAL[45.142,51

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante deR$ 45.142,51 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos),passando o valor total contratual de R$ 73.679,50 (setenta e três mil, seiscentos c setenta e novereais e cinquenta centavos) para R$ 28.536,99 (vinte e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais enoventa e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso 1 e parágrafo único do Decreto nº7.892/2013.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termoaditivo.

E, para validade do que pelas partes foi actuado, firmou-se o presente instrumento em 02p que p P: p Pp(duas) vias de igual teor e forma.
Assinado de forma digitalSEZAR AUGUSTO SE AGUSTO

BOVINO:3334817 BOvIN0:33348170915
0915 Dados: 2025.02.24

SEZAR AUGUSTO BOVIRO
PREFEITO MUNICIPAL

RAQUEL SERRAGLIO BRAGANHOLO OLIVEIRA
2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI

Testemunhas:

I- L



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu FALO
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 21/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato cfunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, comsede na rua Alvorada, nº 62, Sala 01. CEP 85.390-000, Centro, Virmond, PR,inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.384/0001-36, representada pela Sra. RAQUEL
SERRAGLIO BRAGANIHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF sob o nº.008.299.139-12
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Atade Registro de Preços 21/2024, referente a aquisição de gêncros alimentíciosentre o Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Empresa 2RB COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS BIRELI. sendo que a partir desta data da
assinatura do presente termo aditivo [fica reduzido ao valor contratual o montante
de R$ 45.142,51 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta c dois reais c cinquenta eum centavos), passando o valor total contratual de R$ 73.679,50 (sctenta e trêsmil, seiscentos e setenta c nove reais c cinquenta centavos) para R$ 28.536,99
(vinte e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa € nove centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.

Documento assinado digitatnente
i do RAFAEL LUIZ BRAGANHOLO

g à Data: 07/03/2025 15:13:47-0300
Verifique em htips://validar itigou br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº, 35/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2025-
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA 2RB
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS EIRELI, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ no95:587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, RioBonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador dec cédula deidentidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15, doravantedenominado CONTRATANTE, c de outro lado à empresa: 2RB COMÉRCIO EDISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na rua Alvorada, nº 62,Sala 01 » CEP 85.390-000, Centro, Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº.12.050.384/0001-36, representada pela Sra. RAQUEL SERRAGLIOBRAGANHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF sob o nº. 008.299.139-12,
doravante denominado CONTRATADA, acordam c ajustam firmar o presentecontrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, c alterações posteriores, assim comopelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelascláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gênerosalimentícios, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos natabela abaixo;

Lotejltem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
6 |1  |CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA CINDERELA IUN 326,00 8,30 2.053,80Embalagem 1 kg, fina, pacotes de

polietileno transparente, atóxico, livre de
mofo, odores estranhos ou qualquer
substancia nociva, a cada 100gr 264
kcal, 60gr carboidrato, 6gr de proteína,
2gr de gorduras totais, 4,8g de fibra
alimentar, 8mg de sódio.
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da moagem do grão de milho, aspecto
fino e amarelo, livre de umidade, de
primeira qualidade, pré-cozido
embalagem 1tkg, pacotes atóxicos,
transparentes e resistentes.

FARINHA DE MILHO - FUBÁ A partir |CINDERELA |UN 235,00 5,19

parasitas e substancias nocivas.

FARINHA DE MILHO - BIJU Amarela MONTE UNem flocos, embalagem de 1kg, livre de |CLARO
174,00 6,49 1.129,26

5 kg, ingredientes farinha de trigo, ferro
e ácido fólico (vitamina B9), fabricada a
partir de grãos de trigo sãos e limpos,
ausência de umidade, não fermentada,
não apresentar resíduos, impurezas ou
rendimento insatisfatório, embalagem
atóxica e intacta. A cada 50g do produto
contenha 180kcal, 38g carboidratos
totais, 5g proteina, 0,59 gorduras totais,
1,69 fibra alimentar, 2,1mg ferro, 75mcg
ácido f ólico. (Seja enriquecida com 4mg
a 9mg de ferro/100g e com 140ug a
2204g de ácido fólico/1009).

FARINHA DE TRIGO Tipo 1, pacote de [TRIGOSSEL [UN 393,00 19,49 7.659,57

embalagem de 5009.
FARINHA DE MANDIOCA Torrada, PINDUCA PC 133,00 8,49 1.129,17

GRAMAS
CHOCOLATE GRANULADO 500 INCAS PC 199,00 19,00 3.781,00

1
GRAMAS Embalagem com 250gr, para
confecção de bolos, isento de mofo e
qualquer substancia nociva, embalagem
plástica em polietileno de alta
densidade, com tampa de rosca.

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250 ROYAL UN 229,00 11,99 2.745,71

n
INSTANTÂNEO 125 GRAMAS
Embalagem minima de 125 gr.

FERMENTO BIOLÓGICO SECO ATALAIA UN 167,00 10,20 1.703,40

12
AMOSTRA
CREME DE LEITE 200 GRAMAS COM |FRIMESA UN 328,00 4,09 1.341,52

12
COM AMOSTRA
LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS IFRIMESA UN 421,00 7,29 3.069,09

12
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de 1kg,
concentrado simples, sem aditivos
químicos.

EXTRATO DE TOMATE Embalagem I|CIAFRIOS UN 227,00 15,80 3.586,60

12
sachê, integra, resistente, vedada
hermeticamente e limpa, de no mínimo
3009, concentrado simples, sem
aditivos químicos.

EXTRATO DE TOMATE Embalagem ÍCIAFRIOS UN 286,00 5,09 1.455,74

13
GRAMAS
MAIONESE TRADICIONAL 500 SUAVIT UN 50,00 10,49 524,50
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13 |3 |DOCE CREMOSO DE FRUTA Sabores |CIAFRIOS UN [102,00 [11,10variados para pão, embalagem de 1 kg,
pote de polietileno ou acetato, produzido
com polpa de frutas, açúcar, glucose e
pectina, sem glúten, potes com tampa
hermeticamente fechada com lacre de
proteção, com identificação completa do
produto, data de fabricação, prazo de
validade e lote, sabores variados.

13 4 [DOCE DE LEITE Cremoso ou em CIAFRIOS UN |211,00 |17,20 3.629,20pasta, pote de polietileno ou acetato,
embalagem de 1kg. Ingredientes: leite,
açúcar, estabilizante, conservante. Sem
soro de leite na composição, não deverá
ter grumos de açúcar, calda de
caramelo, bolor e estufamento, massa
heterogênea e coloração não
característica.

13 |5 |MARGARINA VEGETAL COM COAMO UN |325,00 |9,70 3.152,50AMOSTRA. Com sal cremosa zero
gordura trans - 80% lipídeos
embalagem de 500 gr, a cada 10 gr72
Kcal, 8,0 gr de gorduras totais, 2,4 gr de
gorduras saturadas, 2,0 gr de gordura
monoinsaturada, 3,7 gr de gordura
poliinsaturada, 3,20 gr de ácido
linoleico, 45 mg de vitamina a, 0,18 mg
de vitamina b1, 0,20 mg de vitamina b6,
0,36 mg de vitamina b12, 5,10 mg de
selênio.

15 |2 |VINAGRE DE ÁLCOOL 750 ML CHEMIM UN |326,00 |2,99 974,74Embalagem com 750m1l.
15 |3 |SAL MARINHO Moído iodado, extraído BOM DE MESA UN [168,00 3,75 630,00de fontes naturais, adicionado de

antiumectante e iodo, acondicionado em
sacos plásticos, íntegros, atóxicos,
resistentes, vedados, embalagem de
tkg.

15 |4  |VINAGRE DE MAÇÃ Embalagem de |CHEMIM UN /280,00 [7,25 2.030,00750 ml.
16 |3 |FILTRO PARA CAFÉ REF. 103 BRIGITTA UN |314,00 6,99 2.194,86EMBALAGEM COM 30 UN

TOTAL|45.142,51

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 45.142,51 (quarenta ecinco mil, cento e quarenta e dois reais & cinquenta c um centavos).

Parágrafo Terceiro: Podcrão ocorrer, durante a vigência do contrato, alteraçõesde quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cadaitem, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

to
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Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo dc RefeProposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJB SoParágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciandoem 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025. podendo ser prorrogado pelosprazos e nos casos previstos Icgalmentc.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos cstá descrita no Termo de Referência,parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta dacontratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preçosregistrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamentecomprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar deplanilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatosimprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso dcforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca econômicaextraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis.demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista naalínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgarconveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nasmesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelaAdministração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria deAdministração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DADOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão cfctuados em até 30 (trinta) dias,contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,contendo a modalidade c o nº da licitação, agência c conta corrente em nome daproponente, do banco a ser depositado. e das provas de regularidade comPrevidência Social — INSS/Tributos Federais c junto ao Fundo de Garantia doTempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir à nota fiscal deverá obscrvaro disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dosdocumentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
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liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contfatádaprovidencie as medidas sancadoras. EParágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamentepelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efctivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados àtaxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediantea aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =x Nx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativado INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposiçãocontratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, semprejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361 -0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
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IAC) .d) A Contratada se manterá duranic toda a execução do coitrato,compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas naLei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazosprevistos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, alémdos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da NotaFiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento). sobre o valor totalda proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a cfetivasubstituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, semprejuízo das demais cominações legais c contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a AdministraçãoPública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Municípiode Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
[) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias útcis para a apresentaçãode defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.
g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação doseventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar àadministração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente denotificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
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B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;D) O CONTRATANTE sc reserva o direito de rescindir o presente contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666de 21 de junho de 1993;
E) CONTRATADA reconhece os dircitos da administração, em caso de rescisãoadministrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta aslicitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem comodemais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTESParágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade PregãoPresencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos c a proposta apresentada pelaCONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente detranscrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivosquaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 c demais legislaçõespertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 c seus regulamentos,se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderáoferecer, dar ou se comprometer a dar à quem quer que seja, ou aceitar ou secomprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto porintermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulentoque constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular oufraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de formadireta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda queseus prepostos, administradores c colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DOCONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designadospelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
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Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com acontratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo afomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informandoao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustesno pacio para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou nãosuprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou ProjetoBásico);
Acompanhar a execução c registrar todas as ocorrências que considerarrelevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área daqual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguémsem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agentepúblico, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;repactuação; reequilíbrio cconômico-financeiro: incidentes relativos apagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos devencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamentoda manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTESAo firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seuconteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAISA CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas obrigações decorrentes da exccução deste contrato, sejam de naturezatrabalhista, administrativa, previdenciária. comercial, civil ou fiscal, inexistindosolidariedade da CONTRATANTI: relativamente a esses encargos, inclusive osque eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo aCONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento cm 02 (duas) vias (impressas porsistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao ficl cumprimentodo que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desteContrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 12.050.384/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http://www .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:05:53 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2026.
Código de controle da certidão: 2C3D.BAD8.7DA2.7D50
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Eng Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037494618-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.050.384/0001-36
Nome: 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 15:06:54)



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND —
Estado do Paraná |

Avenida Xv de Novembro, nº 608 — Centro — 85.390.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 Fone: (42) 3618-112:

http/“www virmond pr.gov.br/

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA 245/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 28/07/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 245

RAZÃO SOCIAL: 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 12.050.384/0001-36

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 456926

Fazenda Pública do Município de Virmond - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob nº.95.587.622/0001-74,

com sede na Avenida XV de Novembro, 608, Centro, CEP 85.390-000, desta comarca, por intemédio da autoridade signatária ressalva o direito

de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O presente certifica, que verificando os registros da

Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos

que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a

débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta

Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: rafael luiz braganholo

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 032, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 16:39:09 DE 28/07/2025

VÁLIDA ATÉ 26/10/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 324M9MEUFFH9JMXTSBE9H

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço

http://datacenter.virmond.pr.gov.br:7474/contribuinte/H/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 12.050.384/0001-36
Razão

Social:
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 51 / CENTRO / VIRMOND / PR / 85390-000

2RB COM E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS EIR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080719551652059544

Informação obtida em 13/08/2025 15:07:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.050.384/0001-36
Certidão nº: 46845859/2025
Expedição: 13/08/2025, às 15:06:50
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.050.384/0001-36, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 587 770/0001-99 E
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:42) 3653:1[22
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu = Paraná 1 AOS b

Ato |
à essa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024-PMRBI E

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-
PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto
Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a
Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede
na rua Vereador Heitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Elemar Luiz Gichl, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04, à saber:
Lotelitem Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total

2 |1 |CARNE BOVINA ALCATRA COM CASCATINHAIKG |800,00 |40,53 32.424,00
OSSO In natura, cheiro e sabor
próprios de came fresca e apta ao
consumo rotulagem transparente,
latóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
[embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de
produção, peso, lote e validade.

2 (10 |LINGUICINHA MISTA SUINO PURO |KG |1.000,00 |20,03 20.030,00

[3 | [COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO LAR KG |3.000,00 [12,75 38.250,00
CONGELADO S/ DORSO Pacote com
no mínimo 1kg, congelada, in natura,
cheiro e sabor próprios de came fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

5 |3 [MACARRÃO ESPAGUETE Sêmola GALO UN 400,00 [6,97 2.788,00
com ovos embalagem transparente,
resistente, bem vedada contendo 500G,
isento de qualquer substância estranha
ou nociva, a cada 80g contém 60g de
icarboidatos, 8,8g proteinas, 0,99 de
gorduras totais, Og de gorduras
SEZAR AUGUSTO. Assinada deforma cita

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 povino:33348170915

Dados: 2026.02.23 09:37:37
0915 0300



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

saturadas, Og gorduras trans, 2,0g de
fibra alimentar, Omg sódio.

14 |1 | JERVILHA EM CONSERVA PREDILECTA|UN /200,00 36,58 7.316,00
EMBALAGEM COM 2 KG

14 |3 |MILHO VERDE EM CONSERVA PREDILECTA [UN /200,00 |38,88 7.776,00
EMBALAGEM COM 2 KG

TOTAL| 108.584,00)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eonº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
EGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.

= SEZAR AUGUSTO ao OP
a BOVINO33348170915 BovosSsesias
EM =1Ix Nx VP, onde: Dadas: 202442 23 09:37:45 0300"
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU. EU GAS

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30. 00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO

SEA RAOL AUGUSTO BORDAS AB ITOSIS
BOVINO:33348170915 Dados: 202402230937:54 0300
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Material de Consumo ty 1
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 pose icuAguEa)
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.

30.00.00
30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada. SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital poe

BOVINO:333481709 sovino:33348170915
Dados: 2024.02.23 09:38:02

15 0300
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1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 Bonnosss4s17061s
Dados: 2024.02.230938:110915 «0300
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Acórdão TCE nº 4/2006 Iº Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilibrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24, A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
SEZAR Assinado de forma

AUGUSTO span
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2024.02.23
70915 09:38:22 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prsfitto o,

Detentor da de

Testemunhas:

es = Es
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024-PMRBL 35%
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491]/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ELEMAR LUIZ GIEHL,inscrita no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001 -03, com sede na rua Vereador Heitor Safraider,871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Elemar Luiz
Gichl, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº.589.461.449-04, à saber:
Lotelltem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
2 1 CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO ICASCATINHAIKG 800,00 40,53 32.424,00

In natura, cheiro e sabor próprios de carne
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva, embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

2 10 |LINGUICINHA MISTA SUINO PURO KG |1.000,00 [20,03 20.030,00
COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO LAR KG [3.000,00 [12,75 38.250,00
CONGELADO S/ DORSO Pacote com no
mínimo lkg, congelada, in natura, cheiro e
sabor próprios de carne fresca e apta ao
consumo rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da empresa,
data de produção, peso, lote e validade.

5 B MACARRÃO ESPAGUETE Sêmola com |IGALO UN |400,00 6,97 2.788,00
ovos embalagem transparente, resistente,
bem vedada contendo 500G, isento de
qualquer substância estranha ou nociva, a
cada 80g contém 60g de carboidatos, 8,8g
proteínas, 0,9g de gorduras totais, Og de
|gorduras saturadas, Og gorduras trans, 2,0g
de fibra alimentar, Omg sódio.

Ts

I4 || JERVILHA EM CONSERVA PREDILECTA [UN |200,00 36,58 [7.316,00
EMBALAGEM COM 2 KG

I4 |3 -|MILHO VERDE EM CONSERVA PREDILECTA [UN [200,00 38,88 7.776,00
EMBALAGEM COM 2 KG

TOTAL| 108.584,00)
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Às despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão. SAB]das seguintes dotações orçamentárias: penis -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3, 90. 30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90. 30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo

.90.30.00.00
-90.30.00.00
.90.30.00.00

=
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-
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lo

Lo

5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ELEMAR LUIZ GIEHL
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
22/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELEMAR LUIZ GIEHL.
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, ec a Empresa ELEMAR LUIZ
GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na rua Vereador
Heitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04, resolvem aditar à ata
de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro
de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 22/2024, conforme segue especificado na
tabela abaixo:

Lotejltem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
2 |1 [CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO |[CASCATINHA KG |70860 40,53 28.719,56

In natura, cheiro e sabor próprios de
carne fresca e apta ao consumo
rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem
com etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 10 |LINGUICINHA MISTA SUINO PURO |KG [505,00  |20,03 10.115,15
3 |1 [|[COXAE SOBRE-COXA DE FRANGO LAR KG [384,00 |12,75 4.896,00

CONGELADO S/ DORSO Pacote com no
mínimo 1tkg, congelada, in natura, cheiro
e sabor próprios de came fresca e apta ao]
consumo rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem
com etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

14 | JERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM |PREDILECTA |UN |171,00 |36,58 6.255,18
COM 2 KG
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14 |3 -|MILHO VERDE EM CONSERVA PREDILECTA |UN [165,00 38,88 6.415,20EMBALAGEM COM 2 kG

TOTAL] 56.401,09

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo. fica reduzido ao valor contratual o montante de R$56.401,09 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e um reais e nove centavos), passando o valor totalcontratual de R$ 108.584,00(cento e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais) para R$ 52.182,91(cinquenta e dois mil, cento e oitenta e dois reais c noventa c um centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21 » inciso I e parágrafo único do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termoaditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital

por SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 BoviIN0:33348170915

Dados: 2025.02.24 15:25:470915 penis
SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

Eee Ju LM
ELEMAR LUIZ GÍEHL
ELEMAR LUIZ GIEHL

Testemunhas:

I- 2.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2025PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2025-
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA
ELEMAR LUIZ  GIEHL, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBL.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado. oMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, RioBonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula deidentidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: ELEMAR LUIZGIEHL, inscrita no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na rua VereadorHeitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de IdentidadeRG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04, doravantedenominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nostermos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condiçõesda Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI, bemcomo nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas aseguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades daspartes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gênerosalimentícios, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos natabela abaixo:

Lotelltem, Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total2 | [CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO CASCATINHA|KG [708.60 40,53 28.719,56In natura, cheiro e sabor próprios de
carne fresca e apta ao consumo
rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem
com etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.
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2 0 |LINGUICINHA MISTA ISUINO PURO |KG 505,00  |20,03 10.115,15 1º

3 |1 |COXAE SOBRE-COXA DE FRANGO |LAR KG [384,00 [12,75 4.896,00 SE)

CONGELADO S/ DORSO Pacote com
MN

no mínimo 1kg, congelada, in natura,
cheiro e sabor próprios de came fresca e

apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de

parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com

etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e

validade.
=

44 1º (ERVILHA EM CONSERVA PREDILECTA |UN |171,00 36,58 6.255,18

EMBALAGEM COM 2 KG

44 |3 |MILHO VERDE EM CONSERVA PREDILECTA |UN [165,00 38,88 6.415,20

EMBALAGEM COM 2 KG
TOTAL| 56.401,09]

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 56.401,09 (cinquenta € seis

mil, quatrocentos e um reais e nove centavos).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante à vigência do contrato, alterações

de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada

item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato. o Termo de Referência c a

Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciando

em 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025, podendo ser prorrogado pelos

prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está descrita no Termo de Referência,

parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da

contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, OS preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “gq” do inciso II do

art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de

planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

fi
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Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, c das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =IxNx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa
do INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
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Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-19.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
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5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 pcs comme ram
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 no o
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-1 1-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo ficlmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA — SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.
c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.
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e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prage-de- =
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar c contratar com a Administração o
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Munic so 1
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de: |
a) apresentação de documentação falsa; a
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Scrá facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não cximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer dircito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666

de 21 de junho de 1993;
E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos c a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS O
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 c demais legislações.
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO :
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou accitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuizo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
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vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento =.
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES os
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual tcor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si c scus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas c quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO por SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915
0915 Dados: 2025.02.24

15:31:47 -03/00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

cas bearELEMAR LUI
CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL
CNPJ: 04.028.516/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:15:12 do dia 16/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2026.
Código de controle da certidão: 002D.3E46.2B65.6A43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“ger Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037494713-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.028.516/0001-03
Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 15:10:42)



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99
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CERTIDÃO NEGATIVA 789/2025
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 12/10/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETX54XX2EA3

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ELEMAR LUIZ GIEHL

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1068 04.028.516/0001-03 9021935104 54
- ENDEREÇO

RUA HEITOR SAFRAIDER 871, 871 - centro - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades]
esportivas não especificadas anteriormente, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras+
de-ar, Comércio atacadista de. máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças,
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias el
armazéns, Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista del
lubrificantes, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejistal
de artigos esportivos, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Restaurantes e similares

Observações:



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 04.028.516/0001-03

Rizéio ELEMAR LUIZ GIEHLSocial:
Endereço: RUA HEITOR SAFRAIDER O / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2025 a 10/09/2025

Certificação Número: 2025081203531224562046

Informação obtida em 13/08/2025 15:11:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



TO DO IGUAÇU-PR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.028.516/0001-03
Certidão nº: 46847150/2025
Expedição: 13/08/2025, às 15:10:36
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2024-PMRBI | TÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-
PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto
Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a
Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ELIO
VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001-78, com sede
na rua Sete de Setembro, 920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, representada pela Sr”. Renata Valim de Almeida, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 12.547.439-0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74, à saber:
Lote] Ite Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total

m
2 |3 [CARNE BOVINA COSTELA in natura, KG /1.000,00 28,85 28.850,00

cheiro e sabor próprios de came fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
e validade.

2 |8 I|CARNE BOVINA COXÃO MOLE In KG |300,00 41,15 12.345,00
natura, cheiro e sabor próprios de
carne fresca e apta ao consumo
rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios
le qualquer substância nociva,
jembalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de
produção, peso, lote e validade.

2 |9 [CARNE BOVINA PATINHO In natura, KG |300,00 140,15 12.045,00
cheiro e sabor próprios de carne fresca
le apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
Ide parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
jempresa, data de produção, peso, lote
je validade.

SEZAR AUGUSTO pai dna aptas ae seda

BOVINO:33348170915 Odor 240255 05atmto or0o
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E

cheiro e sabor próprios de carne fresca ai)
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
le validade.

3 2 PEITO DE FRANGO CONGELADO C/ KG 300,00 15,45 4.635,00
OSSO In natura, cheiro e sabor
próprios de carne fresca e apta ao
iconsumo rotulagem transparente,
latóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância
nociva, embalagem com etiqueta
contendo: identificação da empresa,
data de produção, peso, lote e
validade.

3 |3 PEITO DE FRANGO (FILÉ SASSAMI) KG |300,00 21,45 6.435,00
Sem osso cortado em fatias (file) sem
pele congelado, embalagem de 1 kg,
intacta de polietileno, transparente,
iatóxica, - congelado, com etiqueta
contendo as seguintes informações:
identificação da empresa, peso, data
de processamento e data de validade,
identificação do tipo de came.

19 |2 | |SALSICHA A GRANEL TIPO 1 GUIBOM KG [600,00 [15,45 9.270,00

2 |12 |CARNE BOVINA FILÉ 7 In natura, KG |300,00 134,15 10.245,00 |.

TOTAL| 83.825,00)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eonº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023. SEZAR AUGUSTO Assado detoma diga por

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170 eovino:z3248170015

Dados: 20240223 09:41:29
915 0300

ua 2
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.003
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15 451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SEZAR AUGUSTO fsiado defoima agi or
BOVINO:3334817 Boninosz348170915

Dados: 20240223 08:41:400915 «300
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.3
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90. 30. 00.00

3.3.90.3
3.3.90.3
3.3.90.3

2820-107-06-001-12.361.0006.2034-
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.

3.3.90
30.00.00

6160-504-11-001-08.244.0015.2069- 3.30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais. EZA Assinado de forma digital por SEZAR

SEZAR AUGUSTO AUGUSTO BOVINO 3334817095
BOVINO:33348170915 Dados: 20240223 09:41:69 0300
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c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Munidiea” pes
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de conseguências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

SEZAR AUGUSTO acradodetormságuisor
BOVINO:3334817091 vossas
5 dador 2034.02.23 09:41:59 0700
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1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicandiõse: É
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada. SEZARAUGUSTO fesracoc tema istuo

BOVINO:333481709 tormoaziasizonse oasis pa
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1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado dbiPala SMAÇÕER)
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

iado de forma dis!
SEZAR AUGUSTO (acao
BOVINO:3334817 BoviNo33348170915

Dados: 2024.02.23
0915 09:42:21 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Fonilo Valim Oto Mmeicta
RENATA VALIM DE ALMEIDA
Detentor da Ata

Testemunhas:

t- 2.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa ELIO VALIM DEALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001 -78, com sede na rua Sete de Setembro,920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pela Sr'. Renata Valimde Almeida, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 12.547.439-0/PR e CPF/MF sobo nº.098.033.399-74, à saber:
Lote)ltem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
2 |3 [CARNE BOVINA COSTELA In natura, KG [1.000,00 [28,85 28.850,00

cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem transparente,
atóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

2 |8 [CARNE BOVINA COXÃO MOLE In KG |300,00 41,15 12.345,00
natura, cheiro e sabor próprios de carne
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva, embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

2 |9 JCARNE BOVINA PATINHO In natura, KG [00,00 40,15 12.045,00
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem transparente,
atóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

2 12 (CARNE BOVINA FILÉ 7 In natura, KG /300,00 34,15 10.245,00
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem transparente,
atóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

3 [2 |PEITO DE FRANGO CONGELADO C/ KG [300,00 15,45 14.635,00
OSSO In natura, cheiro c sabor próprios de
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peso, lote e validade.

carne fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva, embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção

polietileno, transparente, atóxica, -

carne.

3 |3 -|PEITO DE FRANGO (FILÉ SASSAMI)
Sem osso cortado em fatias (file) sem pele
congelado, embalagem de 1 kg, intacta de

congelado, com etiqueta contendo as
seguintes informações: identificação da
empresa, peso, data de processamento e
data de validade, identificação do tipo de

300,00 21,45 6.435,00

19 |2 | |SALSICHA A GRANEL TIPO 1 GUIBOM KG 600,00 15,45 9.270,00

TOTAL| 83.825,00

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por contadas seguintes dotações orçamentária Ss:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3 ET
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISM
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-

q
>
e

Eds
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL Ti
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTEMaterial de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3,
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-

3
3
3
3.
3
E:
3

E
3
3
Di

3.30

13.

-3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
-3.90.30.00.00+

3.90.30.00.00
-3.90.30.00.00
-3.90.30.00.00
-3.90.30.00.00

3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00

a
=D

s
Cd e

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

90.30.00.00

3.3.90.30.00.00
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5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RENATA VALIM DE ALMEIDA
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N E
23/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELIO VALIM DE ALMEIDA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa ELIO VALIM DE
ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001-78, com sede na rua Sete de
Setembro, 920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada
pela Sr. RENATA VALIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade RG
nº. 12.547.439-0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74, resolvem aditar à ata de
registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para aquisição de gêncros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 23/2024, conforme segue especificado na

tabela abaixo:

Lotejltem Produto Marca Un Qtde Preço | Preço total

2 |3 [CARNE BOVINA COSTELA In natura, KG [721,20 28,85 20.806,62
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
lapta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 |8 [CARNE BOVINA COXÃO MOLE In KG |222,00 41,15 9.135,30
natura, cheiro e sabor próprios de came
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
letiqueta contendo: identificação da
lempresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 |9 [CARNE BOVINA PATINHO In natura, KG |257,00 40,15 10.318,55
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
japta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
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parasitas, micróbios e qualquer —
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 [12 |CARNE BOVINA FILÉ 7 In natura, KG |3,55 34,15 121,23
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
lempresa, data de produção, peso, lote e
validade.

3 |2 |PEITO DE FRANGO CONGELADO C/ KG |149,00 15,45 2.302,05
OSSO In natura, cheiro e sabor próprios
de carne fresca e apta ao consumo
rotulagem transparente, atóxica,
resistente, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem
com etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
alidade.

3 |3 [PEITO DE FRANGO (FILÉ SASSAMI) KG |300,00 21,45 6.435,00
Sem osso cortado em fatias (file) sem
pele congelado, embalagem de 1 kg,
intacta de polietileno, transparente,
latóxica, - congelado, com etiqueta
contendo as seguintes informações:
identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade,
identificação do tipo de carne.

19 |2 | |SALSICHA A GRANEL TIPO 1 GUIBOM KG |493,00 15,45 7.616,85

TOTAL| 56.735,60

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$
56.735,60 (cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), passando o
valor total contratual de R$ 83.825,00 (oitenta c três mil, oitocentos e vinte e cinco reais) para R$
27.089,40 (vinte e sete mil, oitenta e nove reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso [ e parágrafo único do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

Preto
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E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 027

(duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma diga por
BOVINO:33348170 BoviNo:32348170915
91 5 pe 2025.02.24 15:26:27

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

RENATA VALIM DE ALMEIDA
ELIO VALIM DE ALMEIDA

Testemunhas:

1. 2-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 23/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº.
06.313.971/0001-78, com sede na rua Setec de Setembro, 920, CEP 85.340-000,
Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pela Srº. RENATA VALIM DE
ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 12.547.439-0/PR e
CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata
de Registro de Preços 23/2024, referente a aquisição de gêneros alimentícios entre
o Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Empresa ELIO VALIM DE ALMEIDA,
sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo aditivo fica reduzido
ao valor contratual o montante de R$ 56.735,60 (cinquenta e seis mil, setecentos e
trinta e cinco reais e sessenta centavos), passando o valor total contratual de R$
83.825,00 (oitenta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais) para R$ 27.089,40
(vinte e sete mil, oitenta e nove reais c quarenta centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 37/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 37/2025-
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA ELIO
VALIM DE ALMEIDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasilciro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491]/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, c de outro lado a empresa: ELIO VALIM DE
ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001-78, com sede na rua Sete
de Setembro, 920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pela Sr”. RENATA VALIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 12.547.439-0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74,
doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como
pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Lotelltem Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total
2 |3 [CARNE BOVINA COSTELA In natura, KG |721,20 28,85 20.806,62

cheiro e sabor próprios de carne fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo; identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
e validade.

2 |8 ||CARNE BOVINA COXÃO MOLE In KG /222,00 |41,15 9.135,30

Ynode- I
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natura, cheiro e sabor próprios de carne
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
e validade.
CARNE BOVINA PATINHO In natura,
cheiro e sabor próprios de carne fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
e validade.

KG 257,00 40,15 10.318,55

CARNE BOVINA FILÉ 7 In natura,
cheiro e sabor próprios de carne fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etigueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
e validade.

KG 3,55 121,23

PEITO DE FRANGO CONGELADO C/
OSSO In natura, cheiro e sabor
próprios de carne fresca e apta ao
consumo rotulagem transparente,
iatóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de
produção, peso, lote e validade.

KG 149,00 15,45 2.302,05

PEITO DE FRANGO (FILÉ SASSAMI)
Sem osso cortado em fatias (file) sem
pele congelado, embalagem de 1 kg,
intacta de polietileno, transparente,
atóxica, - congelado, com etiqueta
contendo as seguintes informações:
identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade,
identificação do tipo de carne.

KG 300,00 21,45 6.435,00

19 2 SALSICHA A GRANEL TIPO 1 GUIBOM KG 493,00 15,45 7.616,85

TOTAL 56.735,60)

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 56.735,60 (cinquenta e seis
mil, setecentos e trinta e cinco reais c sessenta centavos).

Hauito.
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Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alte
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre“e:
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.
Parágrafo Quarto: E parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciando
em 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025, podendo ser prorrogado pelos
prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está descrita no Termo de Referência,
parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão cfctuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023. de 14/07/2023.
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Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ouTdos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM = Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento ec a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa
do INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

Tansis. ,
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2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-1 1-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Jog

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Benito do Iguaçu - Paraná

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrafbh
compatibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as condições
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA — SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº, 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.
c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste cdital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar c contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

haras
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ssE |
A) | Infringência de qualquer obrigação ajustada; MÁS). J
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratéd ISUAÇ
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE sc rescrva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da I.ei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

Ga
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Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão depá
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "4 fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público. designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio ceconômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si c scus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas c quaisquer controvérsias oriundas deste

MacE:
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Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Ss EZAR AU G U sTO Assinado de forma digital
ptor SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 s0viNo:33348170915
Dados: 2025.02.24 15:32:310915 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Ramal Vatum ol Ami.
ELIO VALIM DE ALMEIDA
CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG, nº.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de fevereiroide:2025.:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELIO VALIM DE ALMEIDA LTDA
CNPJ: 06.313.971/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:45 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2026.
Código de controle da certidão: 7771.6A52.E57F.8747
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



yo Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

E Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037494802-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.313.971/0001-78
Nome: ELIO VALIM DE ALMEIDA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 15:14:28)



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU SIX...
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 790/2025
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

IMPORTANTE:

VALIDADE: 13/10/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETC54XXTBUZ

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ELIO VALIM DE ALMEIDA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2580 06.313.971/0001-78 9030895638 116
ENDEREÇO

RUA SETE DE SETEMBRO, 920, 920 - centro - - Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, Atividades de
cobrança e informações cadastrais, Comércio varejista de carnes - açougues, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e
similares

Observações:

É ne
Rio santo adaga ÀA4 de Agento de 2025
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Social:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  06.313.971/0001-78
Razão

ELIO VALIM DE ALMEIDA

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 920 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /
85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080718181317066667

Informação obtida em 13/08/2025 15:14:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELIO VALIM DE ALMEIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.313.971/0001=78
Certidão nº: 46848336/2025
Expedição: 13/08/2025, às 15:14:25
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELIO VALIM DE ALMEIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.313.971/0001-78, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUÃEÉU (Se
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Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-
PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto
Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a
Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa IARA
TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.655.261/0001-
33, com sede na Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro Paiquere, Nova
Laranjeiras, PR, representada pelo Sr. Sidinei Junior Dambroski, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº.
072.509.669-10, à saber:
Lotejitem Produto Marca Un | Qtde Preço | Preçototal
4 |1 [ARROZ PARBOILIZADO CLASSE IGRAO DE PC |500,00 127,90 13.950,00

LONGO FINO TIPO 1 5 KG Classe OURO
longo fino tipo 1 embalado em pacote
plástico, atóxico, limpo, resistente e
transparente embalagem de 5kg, não
[devendo apresentar substâncias
nocivas, preparação dietética final sem
empapamento, embalagem intacta, a
cada 50g, contémm carboidratos 359,
proteinas 3,29, gorduras totais 0g,
gorduras saturadas 0g, gorduras trans
Og, colesterolOmg, fibra alimentar 1,39,
sódio Omg.

4 |2 AÇUCARCRISTAL Especialnacor |[CERTANO UN (800,00 (20,90 16.720,00
branca embalagem de 5kg, classificado
icomo de primeira qualidade, não
idevendo estar melado ou empedrado.

4 |3 IFEIJÃO CARIOCA Tipo 1 -embalagem|SABOR SUL |UN (300,00 [10,79 3.237,00
ide 1kg com grãos de cor característica,
isento de impurezas e materiais
estranhos constituído de grãos inteiros
'e sãos, sem a presença de grãos
mofados e/ou machucados, embalagem
plástica, transparente, atóxica e
resistente.

4 |4 |FEIJÃO PRETO Tipo 1 - novo, de SABOR SUL JUN [500,00 [10,25 8.150,00
SEZAR AUGUSTO — Assinado de forma cigtat por
BOVINO:33348170 tovinosza48170915
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primeira qualidade, constituído de grãos
inteiros e sãos, sem a presença de
lgrãos mofados e/ou machucados,
embalagem de 1kg com grãos de cor
característica, isento de impurezas e
materiais estranhos, embalagem
plástica, transparente, atóxica e
resistente, a cada 60g contém,
carboidratos 379, proteinas 139,
gorduras totais 0,99, fibra
alimentar9, 1g.

5 —|LENTILHA Embalagem com 500 KITAL UN [200,00 [14,25 2.850,00
gramas, tipo 1, classe média, nova, de
primeira qualidade, sem a presença de
igrãos mofados e/ou carunchados,
embalagem plástica, transparente,
resistente.

1 |MACARRÃO BOCA DE LEÃO Com GALO UN |400,00 17,25 [2.900,00
isêmola embalagem transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha
ou nociva, a cada 80gr, 60gr de
carboidrato, 8,8gr de proteína, 0,9gr de
igorduras totais,2,0gr de fibra alimentar.

2 IMACARRÃO GRAVATA Sêmola com |GALO UN 1|400,00 17,25 2.900,00
ovos - embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedada
contendo 500gr, isento de qualquer
substância estranha ou nociva, a cada
80gr, 60gr de carboidrato, 8,8gr de
proteína, 0,9gr de gorduras totais, 2,0gr
de fibra alimentar, 283kcal.

4 |MACARRÃO PARAFUSO Sêmola com [GALO PC |400,00 |8,79 2.716,00
ovos - embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedada
contendo 500gr, isento de qualquer
substância estranha ou nociva.

1 JAMIDO DE MILHO 1 KG 1kgempó, |KITAL UN |300,00 [14,90 14.470,00
produto amiláceo, extraído de milho,
fabricado a partir de matéria prima
limpa e sã, isentas de matéria terrosa e
parasita, não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso, com
jaspecto em pó fino, cor branca, odor e
sabor próprio.

2 |POLVILHO AZEDO 500 GRAMAS KITAL UN |300,00 |8,49 2.547,00
Embalagem de 500gr.

3 |POLVILHO DOCE 500 GRAMAS KITAL UN 300,00 |8,49 2.547,00
Embalagem de 500gr.

é | JACHOCOLATADO EM PÓ ELI UN |600,00 |9,49 5.694,00

SEZAR AUGUSTO estado de ea mim EAR
BOVINO:33348170915 Dacostoenzasos2604 as0o
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instantâneo, solúvel, embalagem 4009,
a cada 20gr, 75 kcal, 17gr de
carboidrato, 1,4gr de proteínas, 1,2gr de
fibra alimentar, 42mg de sódio.

16 [CHA MATE NATURAL SAQUINHO
EMBALAGEM COM 25 UNIDADES

LARANJEIRAS Cx 1.000,00/4,90

16 LEITE EM PO INTEGRAL
INSTANTANEO 400 GRAMAS COM
AMOSTRA. Embalagem de 4009, a
cada 25g contém 126 valor energético,
9,5g carboidratos, 9,59 de açucares
totais, Og açucares adicionados, 6,59
proteinas, 6,99 gorduras totais, 6,69
gorduaras saturadas, 0g gorduras trans,
Og fibra alimentares, 91 sódio, 140
vitamina A, 2,5 vitamina D, 214 cálcio.

AURORA PC |2.500,00/18,49 46.225,00

16 CHÁ CAMOMILA EM SAQUINHOS
EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

DAS 5 CX 100,00 15,90 590,00

16 CHÁ ERVA DOCE EM SAQUINHOS
EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

DAS 5 CX 100,00 15,90 [590,00

16 [CHÁ HORTELÃ EM SAQUINHOS
EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

VERDELANDIACX 100,00 [5,89 589,00

18 BISCOITO DOCE MARIA 370
GRAMAS

PICCININI PC [750,00 6,79 15.092,50

18 BISCOITO CREAM CRACKER COM
AMOSTRA. Zero gordura trans/zero
lactose, isento de proteína do leite e
traços de leite - embalagem 400gr.
Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal (soja e palma), amido
Ide milho, extrato de malte, açúcar
invertido, sal e açúcar.

PICCININI UN 1.500,00/6,78 10.170,00

18 BISCOITO MAISENA Embalagem
minima de 350 gr.

PICCININI UN 750,00 6,79 5.092,50

18 BISCOITO ROSCA DE CALDA
Embalagem de no mínimo 360g

PICCININI UN [400,00 6,79 2.716,00

18 BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE
Embalagem de no mínimo 360g

PICCININI UN 400,00 5,79 2.716,00

18 BISCOITO ROSCA DE COCO
Embalagem de no mínimo 360g

PICCININI UN 400,00 6,79 2.716,00

TOTAL 148.078,00)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação

Ed
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orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebinrearors:: :
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualida smos.Pp $ q a dos mae SEZAR AUGUSTO auto detonados
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ERA É :
1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta ficitaçãos +
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

SEZAR AUGUSTO Eee
BOVINO:333481709 Auaisto domassserons
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1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a —
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou

SEZAR AUGUSTO (asia deforma gi pr ezAR
BOVINO:33348170915 Dasos art4o2 26 052936 0300
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Maniter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "4 fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
ALIGUSTO GOVINO:33348170915

BOVINO:33348170915 pados:202402260929.50-0300
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pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata €
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
SEZAR Assinado de forma

AUGUSTO  Aeudo
BOVI NO:3334 BOVINO:33348170915

Dados: 2024.02.26
8170915 09:30:06 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

IARA TERRES DA SILVA Assinado de forma digital por IARA
TERRES DAS

DAMBROSKI:26655261 paia e 000133
000133 Dados: 2024.02.23 15:25:07 -03'00'
SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI
Detentor da Ata

Testemunhas:

I- Do
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI ! o! , )
frio NS ae Tahaç BR;

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa IARA TERRES DA
SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.655.261/0001-33, com sede na Estrada
Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras, PR, representada pelo Sr.
Sidinei Junior Dambroski, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e
CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10, à saber:
Lote|Item Produto Marca Un | Qtde Preço Preço total
A || | JARROZ PARBOILIZADO CLASSE GRAO DE PC |500,00 |27,90 13.950,00

LONGO FINO TIPO 1 5 KG Classe longo /OURO
fino tipo 1 embalado em pacote plástico,
atóxico, limpo, resistente e transparente
embalagem de 5kg, não devendo apresentar
substâncias nocivas, preparação dietética
final sem empapamento, embalagem intacta,
ja cada 50g, contémm carboidratos 35g,
proteínas 3,2g, gorduras totais Og, gorduras
saturadas 0g, gorduras trans 0g,
colesterolômg, fibra alimentar 1,3g, sódio
Omeg.

4 |2 |AÇUCAR CRISTAL Especial na cor CERTANO UN |800,00 [20,90 16.720,00
branca embalagem de Skg, classificado
como de primeira qualidade, não devendo
estar melado ou empedrado.

4 |3 [FEIJÃO CARIOCA Tipo | - embalagem delSABOR SUL [UN |300,00 [10,79 3.237,00
Ikg com grãos de cor característica, isento
de impurezas e materiais estranhos
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a
presença de grãos mofados e/ou
machucados, embalagem plástica,
transparente, atóxica e resistente.

4 | |FENÃO PRETO Tipo | -novo, de primeira SABOR SUL [UN |600,00 [10,25 6.150,00
qualidade, constituído de grãos inteiros e
sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou
machucados, embalagem de 1kg com grãos
Ide cor característica, isento de impurezas e
imateriais estranhos, embalagem plástica,
transparente, atóxica e resistente, a cada
60g contém, carboidratos 37g, proteínas
13g, gorduras totais 0,9g, fibra
alimentar9, Ig.

4 5 LENTILHA Embalagem com 500 gramas, |KITAL UN 200,00 114,25 2.850,00
tipo 1, classe média, nova, de primeira
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qualidade, sem a presença de grãos mofados
e/ou carunchados, embalagem plástica,
transparente, resistente. Lo
MACARRÃO BOCA DE LEÃO Com
sêmola embalagem transparente, resistente,
bem vedada contendo 500gr, isento de
qualquer substância estranha ou nociva, a
cada 80gr, 60gr de carboidrato, 8,8gr de
proteína, 0,9gr de gorduras totais,2,0gr de
fibra alimentar.

GALO UN 400,00 ED900,00 7"

MACARRÃO GRAVATA Sêmola com
ovos - embalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha ou
nociva, a cada 80gr, 60gr de carboidrato,
8,8gr de proteina, 0,9gr de gorduras totais,
2,0gr de fibra alimentar, 283kcal.

GALO UN 400,00 [7,25 2.900,00

[97 MACARRÃO PARAFUSO Sêmola com
ovos - embalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha ou
nociva.

GALO PC 400,00 6,79 2.716,00

AMIDO DE MILHO | KG Ikg em pó,
produto amiláceo, extraído de milho,
fabricado a partir de matéria prima limpa e
sã, isentas de matéria terrosa e parasita, não
podendo apresentar-se úmido, fermentado
ou rançoso, com aspecto em pó fino, cor
branca, odor e sabor próprio.

KITAL [UN 300,00 14,90 4.470,00

POLVILHO AZEDO 500 GRAMAS
Embalagem de 500gr.

KITAL UN 300,00 8,49 2.547,00

POLVILHO DOCE 500 GRAMAS
Embalagem de 500gr.

KITAL UN 300,00 8,49 2.547,00

ACHOCOLATADO EM PÓ Instantâneo,
solúvel, embalagem 400g, a cada 20gr, 75
kcal, 17gr de carboidrato, 1,4gr de
proteinas, 1,2gr de fibra alimentar, 42mg de
sódio.

ZAELI UN 600,00 9,49 5.694,00

16 CHA MATE NATURAL SAQUINHO
EMBALAGEM COM 25 UNIDADES

LARANJEIRAS CX 1.000,00 4,90 4.900,00

LEITE EM PO INTEGRAL
INSTANTANEO 400 GRAMAS COM
AMOSTRA. Embalagem de 400g, a cada
25g contém 126 valor energético, 9,5g
carboidratos, 9,5g de açucares totais, Og
açucares adicionados, 6,5g proteinas, 6,9g
Igorduras totais, 6,6g gorduaras saturadas, 0g
gorduras trans, Og fibra alimentares, 91
sódio, 140 vitamina A, 2,5 vitamina D, 214
cálcio.

AURORA PC 2.500,00 18,49 46.225,00

CHÁ CAMOMILA EM SAQUINHOS
EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

DAS 5 CX 100,00 590,00

I6 CHÁ ERVA DOCE EM SAQUINHOS
EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10

DAS 5 CX 100,00 590,00

[0]
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EMBALAGEM CX DE IOGR COM I0 IA
SAQUINHOS

16 |6 [CHÁ HORTELÃ EM SAQUINHOS VERDELANDI CX 100,00 5,89

18 || | |BISCOITO DOCE MARIA 370 GRAMAS |PICCININI PC [750,00 6,79 5.092,50
[8]18 BISCOITO CREAM CRACKER COM PICCININI

AMOSTRA. Zero gordura trans/zero
lactose, isento de proteína do leite e traços
de leite - embalagem 400gr. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal (soja e palma),
amido de milho, extrato de malte, açúcar
invertido, sal e açúcar.

UN 1.500,00 6,78 10.170,00

18 |3 | |BISCOITO MAISENA Embalagem PICCININI
minima de 350 gr.

UN [750,00 6,79 5.092,50

18 |4 -|BISCOITO ROSCA DE CALDA PICCININI
Embalagem de no mínimo 360g

UN 400,00 6,79 2.716,00

18 |5 [BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE PICCININI
Embalagem de no mínimo 360g

400,00 6,79 2.716,00

i8 |6 [BISCOITO ROSCA DE COCO PICCININI
Embalagem de no mínimo 360g

UN 400,00 6,79 2.716,00

TOTAL 148.078,00

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

[08]
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5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

24/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte c cinco, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.

[.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15, e a Empresa IARA TERRES DA
SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.655.261/0001-33, com sede na

Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras, PR,

representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10, resolvem

aditar à ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a

anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 24/2024, conforme segue especificado na

tabela abaixo:

Lotejltem Produto Marca Un | Qtde Preço Preço total

4 | |ARROZ PARBOILIZADO CLASSE GRAO DE PC |129,00 |27,90 3.599,10

LONGO FINO TIPO 1 5 KG Classe longo OURO
fino tipo 1 embalado em pacote plástico,
atóxico, limpo, resistente e transparente
embalagem de 5kg, não devendo
apresentar substâncias nocivas,
preparação dietética final sem
empapamento, embalagem intacta, a
cada 509, contémm carboidratos 359,
proteinas 3,29, gorduras totais 0g,
gorduras saturadas 0g, gorduras trans 0g,
colesteroiomg, fibra alimentar 1,39, sódio
Omg.

4 |2 |AÇUCAR CRISTAL Especial na cor CERTANO UN |487,00 |20,90 10.178,30

branca embalagem de 5kg, classificado
como de primeira qualidade, não devendo
estar melado ou empedrado.

a |5 |LENTILHA Embalagem com 500 gramas, KITAL UN [180,00 [14,25 2.565,00

tipo 1, classe média, nova, de primeira
qualidade, sem a presença de grãos
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mofados e/ou carunchados, embalagem
plástica, transparente, resistente.

5 | |MACARRÃO BOCA DE LEÃO Com GALO UN [192,00 |7,25 1.392,00

sêmola embalagem transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha
lou nociva, a cada 80gr, 60gr de
carboidrato, 8,8gr de proteína, 0,9gr de
gorduras totais,2,0gr de fibra alimentar.

5 |2 IMACARRÃO GRAVATA Sêmoia com GALO UN |714,00 |7,25 514,75

ovos - embalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha
ou nociva, a cada 80gr, 60gr de
carboidrato, 8,8gr de proteína, 0,9gr de
gorduras totais, 2,0gr de fibra alimentar,
283kcal.

5 |4 |MACARRÃO PARAFUSO Sêmola com |GALO PC 62,00 [6,79 420,98

ovos - embalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha
ou nociva.

7 | [AMIDO DE MILHO 1 KG 1kg em pó, KITAL UN [256,00 [14,90 3.814,40

produto amiláceo, extraído de milho,
fabricado a partir de matéria prima limpa
e sã, isentas de matéria terrosa e
parasita, não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso, com
aspecto em pó fino, cor branca, odor e
sabor próprio.

7 |2 |POLVILHO AZEDO 500 GRAMAS KITAL UN |292,00 |8,49 2.479,08

Embalagem de 500gr.
7 |3 |[POLVILHO DOCE 500 GRAMAS KITAL UN |291,00 |8,49 2.470,59

Embalagem de 500gr.
7 |4 |ACHOCOLATADO EM PÓ Instantâneo, |ZAELI UN |491,00 /9,49 4.659,59

solúvel, embalagem 400g, a cada 20gr,
75 kcal, 17gr de carboidrato, 1,4gr de
proteinas, 1,2gr de fibra alimentar, 42mg
Ide sódio.

46 | ICHA MATE NATURAL SAQUINHO LARANJEIRAS [CX |427,00 (4,90 2.092,30

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES
416 |2 |LEITE EM PO INTEGRAL AURORA PC |1.415,00/18,49 26.163,35

INSTANTANEO 400 GRAMAS COM
AMOSTRA. Embalagem de 4009, a cada
25g contém 126 valor energético, 9,59
carboidratos, 9,5g de açucares totais, 0g
açucares adicionados, 6,59 proteinas,
6,99 gorduras totais, 6,69 gorduaras
saturadas, 0g gorduras trans, Og fibra
alimentares, 91 sódio, 140 vitamina A, 2,5
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Vitamina D, 214 cálcio. ESA cum

16 |4 I|CHÁ CAMOMILA EM SAQUINHOS DAS 5 cx (20,00 5,90 118,00

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

46 |5 I|CHÁ ERVA DOCE EM SAQUINHOS DAS 5 Cx |20,00 15,90 118,00

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

16 |5 [CHÁ HORTELÃ EM SAQUINHOS VERDELANDIA |CX [20,00 5,89 117,80

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

18 11 BISCOITO DOCE MARIA 370 GRAMAS PICCININI PC |270,00 |8,79 1.833,30

18 2 BISCOITO CREAM CRACKER COM PICCININI UN [681,00 [8,78 4.617,18

AMOSTRA. Zero gordura trans/zero
lactose, isento de proteina do leite e
traços de leite - embalagem 400gr.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal
(soja e palma), amido de milho, extrato de
malte, açúcar invertido, sal e açúcar.

18 |3 [BISCOITO MAISENA Embalagem PICCININI UN 413,00 [6,79 2.804,27

minima de 350 gr.

18 4  |BISCOITO ROSCA DE CALDA PICCININI UN [191,00 [6,79 1.296,89

Embalagem de no mínimo 3609

18 |5 |BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE PICCININI UN [229,00 [6,79 1.554,91

Embalagem de no mínimo 3609

18 |6 [BISCOITO ROSCA DE COCO PICCININI UN [89,00 6,79 468,51

Embalagem de no mínimo 3609

TOTAL] 73.278,30

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica red uzido ao valor contratual o montante de R$

73.278,30 (setenta e três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta centavos), passando o valor total

contratual de R$ 148.078,00 (cento e quarenta e oito mil e setenta e oito reais) para R$ 74.799,70

(setenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso [ e parágrafo único do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo

aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma.
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SEZAR e a Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

ee IN 48170915 Dados 20250224 1527280300
EZA PÁ GUSTO BOVINO

PREFEITO MUNICIPAL
IARA TERRES DA SILVA AE e PO
DAMBROSKI:2665526 DAMBROSKI:26655261000133
1000133 Dados; 2025.02.25 21:53:46

-0300'
SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI

Testemunhas:

1- 2-
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 24/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº.

26.655.261/0001-33, com sede na Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro

Paiquere, Nova Laranjeiras, PR, representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR

DAMBROSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e

CPE/MEF sob o nº. 072.509.669-10.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata

de Registro de Preços 24/2024, referente a aquisição de gêneros alimentícios entre

o Município de Rio Bonito do Iguaçu ec a Empresa IARA TERRES DA SILVA

DAMBROSKI, sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo

aditivo fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 73.278,30 (setenta e

três mi!, duzentos e setenta e oito reais e trinta centavos), passando o valor total

contratual de R$ 148.078,00 (cento e quarenta e oito mil e setenta c oito reais)

para R$ 74.799,70 (setenta c quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e

setenta centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Ma
CNPJ 95 587 770/0001-99 o

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 YA |

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.'38/2075:
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA IARA
TERRES DA SILVA  DAMBROSKL
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de

identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: IARA TERRES DA

SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.655.261/0001-33, com sede

na Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras,

PR, representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira

de Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10,
doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente

contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como

pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-

PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações €

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêncros

alimentícios, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na

tabela abaixo:

Lotelitem Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total

4 |1 |ARROZ PARBOILIZADO CLASSE GRAO DE PC |129,00 |27,90 3.599,10

LONGO FINO TIPO 1 5 KG Classe OURO
longo fino tipo 1 embalado em pacote
plástico, atóxico, limpo, resistente e
transparente embalagem de 5kg, não
devendo apresentar substâncias
nocivas, preparação dietética final sem
empapamento, embalagem intacta, a
cada 509, contémm carboidratos 359,
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proteinas 3,29, gorduras totais Og,
gorduras saturadas 0g, gorduras trans

Og, colesterolOmg, fibra alimentar 1,39,

sódio Omg.

2 |AÇUCAR CRISTAL Especial na cor CERTANO UN |487,00 |20,90

branca embalagem de 5kg, classificado
como de primeira qualidade, não
devendo estar melado ou empedrado.

5 I|LENTILHA Embalagem com 500 KITAL UN |180,00 |14,25 2.565,00

gramas, tipo 1, classe média, nova, de
primeira qualidade, sem a presença de
grãos mofados e/ou carunchados,
embalagem plástica, transparente,
resistente.

1 |MACARRÃO BOCA DE LEÃO Com GALO UN [192,00 |7,25 1.392,00

sêmola embalagem transparente,
resistente, bem vedada contendo 500gr,
isento de qualquer substância estranha
ou nociva, a cada 80gr, 60gr de
carboidrato, 8,8gr de proteína, 0,9gr de
gorduras totais 2,0gr de fibra alimentar.

2 |MACARRÃO GRAVATA Sêmola com [GALO UN |71,00 |7,25 514,75

ovos - embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedada
contendo 500gr, isento de qualquer
substância estranha ou nociva, a cada
B0gr, 60gr de carboidrato, 8,8gr de
proteína, 0,9gr de gorduras totais, 2,0gr
de fibra alimentar, 283kcal.

4 |MACARRÃO PARAFUSO Sêmola com |GALO PC |62,00 |6,79 420,98

ovos - embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedada
contendo 500gr, isento de qualquer
substância estranha ou nociva.

4 |AMIDO DE MILHO 1 KG 1kg em pó, KITAL UN |256,00 |14,90 3.814,40

produto amiláceo, extraído de milho,
fabricado a partir de matéria prima limpa

e sã, isentas de matéria terrosa e
parasita, não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso, com
aspecto em pó fino, cor branca, odor e
sabor próprio.

2 |POLVILHO AZEDO 500 GRAMAS KITAL UN |292,00 |8,49 2.479,08

Embalagem de 500gr.
3 —|POLVILHO DOCE 500 GRAMAS KITAL UN |291,00 |8,49 2.470,59

Embalagem de 500gr.
4 —|ACHOCOLATADO EM PÓ Instantâneo, |ZAELI UN |491,00 |9,49 4.659,59

solúvel, embalagem 400g, a cada 20gr,
'75 kcal, 17gr de carboidrato, 1,4gr de
proteínas, 1,2gr de fibra alimentar, 42mg
de sódio.

16 |1 |CHA MATE NATURAL SAQUINHO LARANJEIRAS [CX |427,00 [4,90 2.092,30

[18]
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EMBALAGEM COM 25 UNIDADES
16 |2  |LEITE EM PO INTEGRAL AURORA PC |1.415,00/18,49 26.163,35 |

INSTANTANEO 400 GRAMAS COM
AMOSTRA. Embalagem de 4009, a
cada 25g contém 126 valor energético,
9,5g carboidratos, 9,59 de açucares
totais, 0g açucares adicionados, 8,59
proteinas, 6,9g gorduras totais, 6,69
gorduaras saturadas, 0g gorduras trans,
Og fibra alimentares, 91 sódio, 140
vitamina A, 2,5 vitamina D, 214 cálcio.

16 |4 [CHÁ CAMOMILA EM SAQUINHOS DAS 5 Cx |20,00 |5,90 118,00

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

16 |5 |CHÁ ERVA DOCE EM SAQUINHOS DAS 5 cx |20,00 |5,90 118,00

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

16 |6 [CHÁ HORTELÃ EM SAQUINHOS VERDELANDIA|CX |20,00 |5,89 117,80

EMBALAGEM CX DE 10GR COM 10
SAQUINHOS

18 | | |BISCOITO DOCE MARIA 370 GRAMAS fPICCININI PC |270,00 |8,79 1.833,30

18 |2 [BISCOITO CREAM CRACKER COM  [PICCININI UN [681,00 [8,78 4.617,18

AMOSTRA. Zero gordura trans/zero
lactose, isento de proteina do leite e
traços de leite - embalagem 400gr.
ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal
(soja e palma), amido de milho, extrato
Ide malte, açúcar invertido, sal e açúcar.

18 |3 |BISCOITO MAISENA Embalagem PICCININI UN |413,00 [8,79 2.804,27

minima de 350 gr.
18 |4 |[BISCOITO ROSCA DE CALDA PICCININI UN [191,00 |8,79 1.296,89

Embalagem de no mínimo 3609
18 |5 BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE | |PICCININI UN |229,00 |6,79 1.554,91

Embalagem de no mínimo 3809
18 |8 |[BISCOITO ROSCA DE COCO PICCININI UN |89,00 8,79 468,51

Embalagem de no mínimo 3609

TOTAL] 73.278,30

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 73.278,30 (setenta c três

mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta centavos).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada

item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a

Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
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Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, ini

em 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025, podendo ser prorrogado |

prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está descrita no Termo de Referência.

parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da

contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, OS preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínca “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,

demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata € iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de

Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA

DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos scrão efetuados em até 30 (trinta) dias,

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,

contendo a modalidade e o nº da licitação, agência e conta corrente cm nome da

proponente, do banco a ser depositado, c das provas de regularidade com

Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar

o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada

providencie as medidas sancadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-sc-á após a

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
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Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivaemte o

pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acreséido de

atualização financeira, e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que Os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

a aplicação das seguintes fórmulas.
L=(TX/ 100)/365
EM=IxNx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa

do INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.

Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,

correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
$50-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451 .0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
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Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-1 1-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no

Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objecto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES
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a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstã

Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situ

dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além

dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00

(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total

da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva

substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem

prejuízo das demais cominações legais c contratuais, poderá ficar, pelo prazo de

até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar c contratar com a Administração

Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) comportamento inidôneo;
c) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação

de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
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D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente cor BO

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666

de 21 de junho de 1993;
E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão

administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como

demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: Às condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão

Presencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos c à proposta apresentada pela

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência.

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº

8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor c o fiscal do presente contrato serão designados

pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a

contratada;
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Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo ca N
fomentar o cumprimento do contrato; SRA ad :euaçu.pr

is: |Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”,
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste:
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual tcor c forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si c seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de fevereiro de 2025.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 nm
85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná a

fr
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SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
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CONTRATADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI
CNPJ: 26.655.261/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hitp://Iwww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:56:28 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2026.
Código de controle da certidão: 784E.C188.AD8B.3979
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



NE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037494859-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.655.261/0001-33
Nome: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 15:17:22)



Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro — CEP: 85350-000 - Fone: (42) 3637-1148

CERTIDÃO NEGATIVA 1639/2025
IMPORTANTE: FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

VALIDADE: 11/11/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 4HHJ5UFFH2JTXT8UCQB

REQUERENTE: iara terres da silva dambroski | |PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME

INSCRIÇÃO CNPJ JALVARA

175029 26.655.261/0001-33 209

ENDEREÇO ESTRADA PAIQUERE, 0 - PAIQUERE - SALA 01 Nova Laranjeiras - PR CEP: 85350000

ATIVIDADES Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de
materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de outros artigos de uso
doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática, Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas,
sem entretenimento

Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 13/08/2025.

Qualquer rasura invalidará este documento.

Página 1 de 2



Conferir autenticidade em www.novalaranjeiras.pr.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 26.655.261/0001-33zã
Ra ao IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI MESocial:
Endereço: EST PAIQUERE SN SALA 01 / PAIQUERE / NOVA LARANJEIRAS / PR /

85350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2025 a 11/09/2025

Certificação Número: 2025081309234349752322

Informação obtida em 13/08/2025 15:37:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.655.261/0001-33
Certidão nº: 46856065/2025
Expedição: 13/08/2025, às 15:36:28
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.655.261/0001-33, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024-PMRBI | a

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-

PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com Oo

disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto

Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as

condições adiante estipuladas, regem O relacionamento obrigacional entre a

Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa

STRAPASSON E ARAUJO LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291,

CEP 85.055-050, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 30.877.802/0001-45,

representada pela Sra. Daniela Maria Strapasson, portadora do CPF/MF sob o nº.

038.530.869-85, à saber:
Lote item Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total

o 7 LOURO Deve ser constituído de CPA UN |200,00 14,04 808,00

folhas sãs, limpas e secas,
acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente e
hermeticamente vedado. Dev e
apresentar coloração verde
pardacenta, cheiro aromático, aspecto
e sabor característico. Embalagem de
no mínimo 8 gramas.

10 CANELA EM PÓ EMBALAGEM CPA UN (200,00 |6,59 1.318,00

MÍNIMA 30 GRAMAS Embalagem de
100gr, especiaria de primeira
qualidade, sem adulterações e
contaminações de qualquer espécie,
embalagem deve conter ingredientes,
tabela nutricional, data de fabricação e
validade.

20 BALA MASTIGÁVEL MACIA 600 FLORESTAL |PC |300,00 |13,90 4.170,00

GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

20 BALA MASTIGÁVEL DE IOGURTE FLORESTAL IPC [300,00 [13,90 4.170,00

SABOR MORANGO 600 GRAMAS

20 PIRULITO REDONDO EMBALAGEM FLORESTAL |PC [600,00 [15,00 9.000,00

COM 24 UNIDADES 480 GRAMAS

20 BALA DURA DIVERSOS SABORES  |FLORESTAL UN (300,00 [13,00 3.900,00

(HORTELA/MENTA/CANELA) 600
GRAMAS

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:333487 70915

BOVINO:33348170915 Dados: 20240222 095429-0300'
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2 H [MORANGO Bandeja de 2509. CEASA UN [100,00 [10,80 1.080,00 |

22 |3 |ABACAXI CEASA UN 1100,00 |9,10 910,00

2 4 |BANANA KATURRA CEASA KG |600,00 15,55 3.330,00

52 |5 |LARANJA PÉRA CEASA KG [200,00 |5.00 1.000,00

22 |6  |MAÇA FUI FRUTIGUARA |KG |300,00 [10,95 3.285,00

p2 IMAMÃO FORMOSO CEASA KG [200,00 |11,90 [2.380,00

p2 |8 |MANGA TOMMY CEASA KG 200,00 |7,29 1.458,00

foz Io |MELANCIA CEASA KG |600,00 |3,20 1.920,00

22 H0 IMELÃO AMARELO CEASA KG [150,00 [7,20 1.080,00

22 |114 |PÉRA CEASA KG [150,00 [10,50 1.575.00

23 H |REPOLHO VERDE CEASA KG |800,00 |3,05 2.440,00

23 2 ICOUVE EM FOLHA (MAÇO) CEASA UN (400,00 14,50 1.800,00

23 |3 I|ALFACE
CEASA UN |4.000,00 |3,70 14.800,00

23 4 |ALMEIRÃO CEASA UN 500,00 |3,80 1.900,00

23 |5 [TEMPERO VERDE CEASA UN [500,00 |3,80 1.900,00

23 |6 |RÚCULA
CEASA UN [500,00  |3,80 1.900,00 |

3 7 -|PIMENTÃO VERDE CEASA KG 150,00 [11,20 1.680,00

23 |8 |ABOBRINHA VERDE CEASA KG 50,00 [5.50 825,00

23 |9 |ALHO
JcEASA KG |200,00 |31,00 (6.200,00

23 [0 |BATATA DOCE ROXA CEASA KG 400,00 [8.00 2.400,00

23 1 [BATATA INGLESA MONALISA CEASA KG [2.000,00 |6,50 13.000,00

23 42 |BATATA SALSA CEASA KG [200,00 [15,00 3.000,00

23 13 |[BETERRABA CEASA KG |600,00 |5.20 [3.120,00

23 [14 |BRÓCOLIS CEASA UN 1|700,00 8,50 4.550,00

23 15 |CEBOLA NACIONAL CEASA KG |600,00 |7,60 4.560,00

23 [16 |ICENOURA CEASA KG |500,00 15,80 2.900,00

23 |17 |CHUCHU CEASA KG 400,00 |5.20 2.080,00

23 [18 |COUVE-FLOR CEASA UN [700,00 [5,98 4.186,00

23 [19 |MANDIOCA Descascada. CEASA KG |1.500,00 |8,40 12.600,00

23 |20 [TOMATE CEASA KG |1.200,00 |8,98 10.776,00

TOTAL) 138.001,00)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora da Ata pela Secretaria

de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação

orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento

por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou

seja, não atenda as necessidades e exigências, à proponente vencedora terá 02

(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.
SEZARAUGUSTO criei
BOVINO:33348170915. Quiecsemazemepsear osso

[9]
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1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e onº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365

=I[x Nx VP, onde:
I= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SEARADGUSTO Assado de form
Material de Consumo BOVINO:33348170915 SOVNo33348170915
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 Dados: 2926.0225 085452-0500
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

Assinado de forma digital por

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0542) 365: cs VAL4
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820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
BOVINO:33348170915 Dosos sonaonas cosrao ento



Wo qQ é
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO scofso Gal

Ft
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecéy
seguintes sanções: ing
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registradosserão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato. SEZAR AUGUSTO doando de Fern agnSEZAR AUGUSTO

BOVINO: 1sEQUINOS as
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1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinca “d” do.
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, sc julgar conveni
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. ARA

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor c o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução ce registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
USTO BOVINO:33348170915

BOVINO:33348170915 padncane nie 09:55:21 0300'
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1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei NR E Fe
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em |«
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
ea Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor c forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma

MuGugo E
BOVINO:333 BOVINO:33348170915

Dados: 2024.02.23
48170915 09:55:32 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

STRAPASSON E fado api
ARAUJO A iio
LTDA:3087780 den
2000145 14:10:14 -03'00'

DANIELA MARIA STRAPASSON
Detentor da Ata

Testemunhas:

1- 2.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº.99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa STRAPASSON EARAÚJO LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291, CEP 85.055-050, Guarapuava,PR, inscrita no CNPJ sob nº. 30.877.802/0001-45, representada pela Sra. Daniela MariaStrapasson, portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85, à saber:
Lote Item Produto Marca Un Qtde Preço Preço total
9 |7 |LOURO Deve ser constituído de folhas ICPA UN 200,00 4,04 808,00sãs, limpas e secas, acondicionado em saco

plástico transparente, atóxico, resistente e
hermeticamente vedado. Dev e apresentar
coloração verde pardacenta, cheiro
aromático, aspecto e sabor característico.
Embalagem de no mínimo 8 gramas.

10 |1 | |CANELA EM PÓ EMBALAGEM CPA UN |200,00 16,59 1.318,00MÍNIMA 30 GRAMAS Embalagem de
100gr, especiaria de primeira qualidade,
sem adulterações e contaminações de
qualquer espécie, embalagem deve conter
ingredientes, tabela nutricional, data de
fabricação e validade.

20 |! | |BALA MASTIGÁVEL MACIA 600 FLORESTAL PC [300,00 13,90 4.170,00
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

20 |2 | |BALA MASTIGÁVEL DE IOGURTE FLORESTAL [PC |300,00 13,90 4.170,00SABOR MORANGO 600 GRAMAS
20 |3 |PIRULITO REDONDO EMBALAGEM |FLORESTAL PC 600.00 15,00 9.000,00

COM 24 UNIDADES 480 GRAMAS
20 |5 |BALA DURA DIVERSOS SABORES FLORESTAL [UN 300,00 13,00 3.900,00

(HORTELÁ/MENTA/CANELA) 600
GRAMAS

22 || *|MORANGO Bandeja de 250g. CEASA UN |100,00 10,80 1.080,00
22 3 JABACAXI CEASA UN |100,00 9,10 910,00
22 |4 |BANANA KATURRA CEASA KG [600,00 |5,55 3.330,00
22 |5 | |LARANJA PÊRA CEASA KG 200,00 |s5,00 1.000,00
22 |6 MAÇA FUJI FRUTIGUARA |KG |300,00 10,95 3.285,00
22 |7 | |MAMÃO FORMOSO CEASA KG |200,00 11,90 2.380,00
22 |8 | |IMANGA TOMMY CEASA KG 200,00 17,29 1.458,00
22 |9 | |MELANCIA CEASA KG |600,00 3,20 1.920,00
22 |10 |IMELÃO AMARELO CEASA KG |150,00 [7,20 1.080,0022 |11 |PÉRA CEASA KG [150,00 10,50 1.575,00
23 || | |REPOLHO VERDE CEASA KG [800,00 13,05 2.440,00

7.770/0001-
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23 P [COUVE EMFOLHA (MAÇO) CEASA UN [800,00 5X23 | [ALFACE CEASA UN [4.000,00 [3,70 14.800,00b3 | JALMEIRÃO CEASA UN [500,00 ,80 1.900,003 |5 [TEMPERO VERDE CEASA UN [500,00 [5,80 1.900,00»3 | |RÚCULA CEASA UN [500,00 [5,80 1.900,0023 [7 |PIMENTÃO VERDE CEASA KG [150,00 [11,20 1.680,0023 |8 |ABOBRINHA VERDE CEASA KG [150,00 15,50 825,0023 | JALHO CEASA KG [0000 [ido 6.200,0023 [io |BATATA DOCEROXA CEASA KG [00,00 6,00 2.400,0023 [tl |BATATA INGLESA MONALISA CEASA KG [.000,00 |6,50 13.000,0023 h2 |BATATASALSA CEASA KG [00,00 [1500 [5.000,0023 [13 [BETERRABA CEASA KG [600,00 [520 3.120,0023 |i4 |BRÓCOLIS CEASA UN [700,00 |6,50 4.550,0023 |15 [CEBOLA NACIONAL CEASA KG [600,00 [7.60 1.560,0023 |l6 [CENOURA CEASA KG [500,00 15,80 [2.900,00b3 li7 |CHUCHU CEASA KG [00,00 [5,20 2.080,00b3 [ig ICOUVE-FLOR CEASA UN [700,00 5,98 [1.186,0023 [19 |MANDIOCA Descascada. CEASA KG [1.500,00 18,40 12.600,0023 bo [TOMATE CEASA KG [1.200,00 |8,98 10.776,00

TOTAL| 138.001,00
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por contadas seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.9
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.9

0.3
0.3

00.00
0

0.
0.00.00
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5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo ERES5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 ada
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 |
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

DANIELA MARIA STRAPASSON
Detentor da Ata
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26/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA STRAPASSON E ARAUJO LTDA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de feverciro do ano de dois mil e vintc c cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/ME nº. 333.481.709-15, e a Empresa STRAPASSON E
ARAÚJO LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291, CEP 85.055-050,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 30.877.802/0001-45, representada pela
Sra. DANIELA MARIA STRAPASSON, portadora do CPF/MF sob o nº.
038.530.869-85, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro
de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 26/2024, conforme segue especificado na
tabela abaixo:

Lotelitem Produto Marca Un Qtde Preço Preço total

9 |7 |LOURO Deve ser constituído de folhas |CPA UN /190,00 [4,04 [767,60
sãs, limpas e secas, acondicionado em
saco plástico transparente, atóxico,
resistente e hermeticamente vedado.
Dev e apresentar coloração verde
pardacenta, cheiro aromático, aspecto e
sabor característico. Embalagem de no
mínimo 8 gramas.

10 |t -|CANELA EM PÓ EMBALAGEM MÍNIMA [CPA UN [190,00 6,59 1.252,10
30 GRAMAS Embalagem de 100gr,
especiaria de primeira qualidade, sem
adulterações e contaminações de
qualquer espécie, embalagem deve
conter ingredientes, tabela nutricional,
data de fabricação e validade.

20 |1 | |BALA MASTIGÁVEL MACIA 600 FLORESTAL |PC [280,00 [13,90 3.892,00
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

po |2 |BALA MASTIGÁVEL DE IOGURTE FLORESTAL |PC |284,/00 13,90 3.947,60
SABOR MORANGO 600 GRAMAS

20 |3 | |PIRULITO REDONDO EMBALAGEM FLORESTAL |PC /|440,00 [15,00 [6.600,00
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COM 24 UNIDADES 480 GRAMAS
20 |5 |BALA DURA DIVERSOS SABORES FLORESTAL |UN |268,/00 [13,00 3.484,00

(HORTELÃ/MENTA/CANELA) 600
GRAMAS

22 |1 | |MORANGO Bandeja de 2509. CEASA UN |95,00 10,80 1.026,00
22 |3 |ABACAXI CEASA UN |78,00 9,10 [709,80
22 |4 | |BANANA KATURRA CEASA KG [6,00 5,55 33,30
22 |8 | |MAÇA FUJI FRUTIGUARA |KG |250,50 110,95 2.742,98

7 | IMAMÃO FORMOSO CEASA KG |189,00 /11,90 2.249,10
8 IMANGA TOMMY CEASA KG [|190,00 17,29 1.385,10
9 [MELANCIA [CEASA KG [182,00 13,20 582,40

22 |10 |MELÃO AMARELO CEASA KG 83,00 7,20 597,60
22 |11 |PÉRA CEASA KG [150,00 10,50 1.575,00
23 |2 [COUVE EM FOLHA (MAÇO) CEASA UN |341,00 14,50 1.534,50
23 |3 JALFACE CEASA UN |3.126,00 /3,70 11.566,20
23 |4  |ALMEIRÃO CEASA UN |247,00 |3,80 938,60
23 |5 |TEMPERO VERDE CEASA UN |214,00 |3,80 813,20
23 |8 |RÚCULA CEASA UN |379,00 |3,80 1.440,20
23 |7 | |PIMENTÃO VERDE CEASA KG |91,20 11,20 1.021,44
23 |9 JALHO CEASA KG [100,60 |31,00 3.118,60
23 |11 |BATATA INGLESA MONALISA CEASA KG [1.275,00 |6,50 8.287,50
23 |12 |BATATA SALSA CEASA KG [65,00 15,00 975,00
23 |13 |[BETERRABA CEASA KG |264,00 |5,20 1.372,80
23 |i4 |BRÓCOLIS CEASA UN [533,00 Jo,50 3.464,50
23 /15 |CEBOLA NACIONAL CEASA KG [166,50 ]|7,60 1.265,40
23 |16 [CENOURA CEASA KG [167,00 |5,80 968,60
23 |17 / |(CHUCHU CEASA KG [116,00 |5,20 603,20
23 |18 [COUVE-FLOR CEASA UN [568,00 |5,98 3.396,64
23 |19 |MANDIOCA Descascada. CEASA KG [969,00 |8,40 8.139,60
23 |20 [TOMATE CEASA KG [949,00 |8,98 8.522,02

TOTAL] 88.272,58

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$
88.272,58 (oitenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), passando o
valor total contratual de R$ 138.001,00 (cento e trinta e oito mil e um reais) para R$ 49.728,42
(quarenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais c quarenta c dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso I e parágrafo único do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o prestH toternis IeUAÇU-SR |

aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 Bovino:33348170915

Dados: 2025.02.24 15:28:36
0915 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

STRAPASSON E Assinado de forma digital
ARAUJO por STRAPASSON E ARAUJO
LTDA:30877802000 Bagos 20250306 14:15:00
145 300"

DANIELA MARIA STRAPASSON
STRAPASSON E ARAÚJO LTDA

Testemunhas:

1. à.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 26/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski,
nº 291, CEP 85.055-050, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
30.877.802/0001-45, representada pela Sra. DANIELA MARIA STRAPASSON,
portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata
de Registro de Preços 26/2024, referente a aquisição de gêneros alimentícios entre
o Município de Rio Bonito do Iguaçu c a limpresa STRAPASSON E ARAÚJO
LTDA, sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo aditivo fica
radio ao valor contratual o montante de R$ 88.272,58 (oitenta e oito mil,
duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), passando o valor total
contratual de R$ 138.001,00 (cento e trinta e oito mil c um reais) para R$
49.728,42 (quarenta e nove mil, setecentos e vinte c oito reais ce quarenta e dois
centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2025-
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA
STRAPASSON E ARAÚJO LTDA,
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasilciro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, c de outro lado a empresa: STRAPASSON E
ARAÚJO LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291, CEP 85.055-050,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 30.877.802/0001-45, representada pela
Sra. DANIELA MARIA STRAPASSON, portadora do CPF/MF sob o nº.
038.530.869-85, doravante denominado CONTRATADA, acordam c ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, c alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios. de acordo com as quantidades c respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Lotelltem Produto Marca Un Qtde Preço | Preço total
9 |7 |LOURO Deve ser constituído de folhas [CPA UN |190,00 |4,04 767,60

sás, limpas e secas, acondicionado em
saco plástico transparente, atóxico,
resistente e hermeticamente vedado.
Dev e apresentar coloração verde
pardacenta, cheiro aromático, aspecto
e sabor característico. Embalagem de
no mínimo 8 gramas.

10 |  |CANELA EM PÓ EMBALAGEM CPA UN |190,00 6,59 1.252,10
MÍNIMA 30 GRAMAS Embalagem de
100gr, especiaria de primeira
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qualidade, sem adulterações e
contaminações de qualquer espécie,
embalagem deve conter ingredientes,
tabela nutricional, data de fabricação e
validade.

20 |1 [BALA MASTIGÁVEL MACIA 600 FLORESTAL |PC |280,00 [13,90 3.892,00
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

20 |2 |BALA MASTIGÁVEL DE IOGURTE FLORESTAL |PC |284,/00 |13,90 3.947,60
SABOR MORANGO 600 GRAMAS

20 |3 |PIRULITO REDONDO EMBALAGEM |FLORESTAL |PC |440,00 [15,00 6.600,00
(COM 24 UNIDADES 480 GRAMAS

2o |5 [BALA DURA DIVERSOS SABORES  |FLORESTAL [|UN [268,00 /13,00 3.484,00
(HORTELA/MENTA/CANELA) 600
GRAMAS

22 |1 |MORANGO Bandeja de 250g. CEASA UN [95,00 10,80 1.026,00
22 |3 J|JABACAXI CEASA UN [78,00 9,10 709,80
22 |4 |BANANA KATURRA CEASA KG |5,00 5,55 33,30
22 |6 |MAÇA FUJI FRUTIGUARA |KG |250,50 [10,95 [2.742,98
22 |7 -IMAMÃO FORMOSO CEASA KG |189,00 [11,90 .249,10
22 |8 |MANGA TOMMY CEASA KG [190,00 |7,29 1.385,10

22 |9 |MELANCIA CEASA KG [182,00 |3,20 582,40

22 |10 |MELÃO AMARELO CEASA KG |83,00 [7,20 597,60
22 |11 |PÉRA CEASA KG [150,00 [10,50 1.575,00

23 |2 |COUVE EM FOLHA (MAÇO) CEASA UN /341,00 |4,50 1.534,50
23 |3 JALFACE CEASA UN |3.126,00 |3,70 11.566,20
23 já |ALMEIRÃO CEASA UN |247,00 |3,80 938,60

23 |5 [TEMPERO VERDE CEASA UN 214,00 /3,80 813,20
23 |6 |RÚCULA CEASA UN /|379,00 13,80 1.440,20
23 |7 —|PIMENTÃO VERDE CEASA KG /91,20 11,20 1.021,44

23 9 J|ALHO CEASA KG [100,60 |31,00 3.118,60

23 |11 |BATATA INGLESA MONALISA CEASA KG [1.275,00 /8,50 8.287,50
23 |12 |BATATA SALSA CEASA KG |65,00 15,00 975,00

23 |13 |BETERRABA CEASA KG |264,/00 |5,20 1.372,80
23 |14 |BRÓCOLIS CEASA UN [533,00 |6,50 3.464,50
23 |15 |CEBOLA NACIONAL CEASA KG [166,50 |7,60 1.265,40
23 |16 |CENOURA CEASA KG [167,00 |5,80 968,60
23 |17 |CHUCHU CEASA KG |116,/00 |5,20 603,20

23 |18 |COUVE-FLOR CEASA UN [568,00 [5,98 3.396,64
23 |19 |MANDIOCA Descascada. CEASA KG /969,00 |8,40 8.139,60
23 |20 [TOMATE CEASA KG |949,00 |8,98 8.522,02

TOTAL] 88.272,58

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 88.272,58 (oitenta c oito
mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos).

to
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Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, pj 10 Bo |
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre ca , |
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.199

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciando
em 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025, podendo ser prorrogado pelos
prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está descrita no Termo de Referência,
parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, Os preços
registrados serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínca “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata € iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a scr pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº da licitação, agência c conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, c das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais c junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

[95]



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná —

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou.
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impes
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas sancadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-sc-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, ce sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/ 100) /365
EM =1Ix Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do cfetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa
do INSS/Tributos Federais, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
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2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-1 1-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo ficlmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objcto deste contrato;
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c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitadoz e 9
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contratb; PO)
compatibilidade com as obrigações por cle assumidas, todas as condições: a
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.
ce) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais c contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar c contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
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A) Infringência de qualquer obrigação ajustada; PAO)
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratadãs
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE sc reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 c 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da I.ci 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 c demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou accitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou bencfícios indevidos de qualquer espécie, de modo [raudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
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Parágrafo Primeiro: O gestor c o [fiscal do presente contrato serão destgrado
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de exccução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência. deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as [unções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio cconômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si c seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, clegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas c quaisquer controvérsias oriundas deste
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Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado“gire
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de fevereiro de 2025.

Assinado de fi digital
SEZAR AUGUSTO Ce ezam auGusro
BOVINO:3334817 BOvINO:33348170915

Dados: 2025.02.24 15:35:070915 pers
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

STRAPASSON E Assinado de forma digital
APAS EARAUJO ADO

3] LTDA:30877802000145
LTDA:3087780200 Dados: 2025.03.06 14:15:36

SUPAPASSONEARAÚIO LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STRAPASSON E ARAUJO LTDA
CNPJ: 30.877.802/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:14:19 do dia 25/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2025.
Código de controle da certidão: 90DC.822C.0CFA.691C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ng Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda o

Receita Estadual do Paraná [E Sena

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 037495683-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.877.802/0001-45
Nome: STRAPASSON E ARAUJO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos Il, IIl e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 11/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 00:00:00)



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 76.178.037/0001-76

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 71941/2025

Contribuinte
Nome/Razão: 509400 - STRAPASSON E ARAUJO LTDA
CNPJ/CPF: 30.877.802/0001-45
Endereço: RUA INACIO KARPINSKI, 291
Complemento:
Bairro: BONSUCESSO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade
Preencher no campo "Informações Adicionais" a Finalidade de emissão da Certidão.

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

13/08/2025 90 dias

A fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos
e apontamentos de até a presente data, FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é
vinculada ao contribuinte acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima
identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se mais
o direito de consolidar a este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização
dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail: certidaoguarapuava(Ogmail.com.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT191201-000-GELFUZWLFEDDIU-6 - Emitido por: 13/08/2025 15:57
Atende.Net - WGT v:2013.01



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 30.877.802/0001-45
Easdo STRAPASSON E ARAUJO LTDASocial:
Endereço: R INACIO KARPINSKI 805 / BONSUCESSO / GUARAPUAVA / PR / 85055-

050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2025 a 07/09/2025

Certificação Número: 2025080902585038464931

Informação obtida em 13/08/2025 15:56:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STRAPASSON E ARAUJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.877.802/0001-45
Certidão nº: 46862607/2025
Expedição: 13/08/2025, às 15:55:34
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que STRAPASSON E ARAUJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.877.802/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
quatro, autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 97/2023-
PMRBI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto
Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a
Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

1.1, Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa VN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida XV de
Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo Sr. Arthur Manoel
Bittencourt, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0 SESP/PR e
CPF/ME sob o nº. 074.426 .599-18, à saber:
Lotelitem Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total
2 |2 (CARNE BOVINA CONTRA-FILE In ASTRA KG 800,00 |34,88 27.904,00

natura, cheiro e sabor próprios de came
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
jempresa, data de produção, peso, lote
e validade.

2 |” [CARNE BOVINA ALCATRÃO In ASTRA KG |800,00 |31,23 24.984,00natura, cheiro e sabor próprios de came
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre
de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote
je validade.

2 |t1 |CARNE BOVINA POSTA In natura, ASTRA KG [600,00 |37,18 22.308,00sem gordura, sem sebo e nervos, cheiro
je sabor próprios de carne fresca e apta
jao consumo, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem transparente, atóxica,
resistente, intacta, etiqueta contendo as
seguintes informações: identificação da

SEZARAUGUSTO  dEipadode forma digiai po
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empresa, peso, data de processamento
je data de validade, identificação do tipo
de carne.

3 4 |LINGUICINHA DE FRANGO SEM JAGUA KG 300,00 [21,45 6.435,00
PIMENTA DE 1º QUALIDADE

3 |5 JOVOS DE GALINHA GRANDE - TIPO |LAR DZ |800,00 /10,70 8.560,00
VERMELHO

6 |5 |FARINHA PARA KIBE Embalagem ZAELI UN |100,00 [14,79 1.479,00
minima de 1 kg.

6 |7 |FAROFA PRONTA TEMPERADA DUAS MARIAS |PC |300,00 ja,29 1.887,00
Farofa temperada de mandioca,
embalagem com no mínimo 2509.
BATATA PALHA 400 GRAMAS CINDERELA |UN |300,00 |19,88 5.964,00
ERVA MATE 1KG COM AMOSTRA  ÍTIA JOANA UN |300,00 [14,95 |4.485,00

dá B |3 |MILHO PARA PIPOCA 500 GRAMAS I|DUAS MARIA [UN [500,00 6,38 3.190,00
Tipo 01, produto proveniente de grãos
sadios em bom estado de conservação,
não danificados por insetos ou fungos,
embalagem de 500gr.

8 |4 [AMENDOIM EMBALAGEM COM 500 I|DUAMARIA |UN [300,00 |8,09 2.427,00
GRAMAS Tipo 01, produto proveniente
ide grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por
insetos ou fungos, embalagem de
500gr.

8 |5 |CANJICA AMARELA DE MILHO Tipo |GERIBA UN |500,00 |8,39 3.195,00
01, despeliculada, produto proveniente
Ke grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por
insetos ou fungos, embalagem de
500gr.

8 |6 |SAGU Tipo 1 classe tapioca - PRATA UN (500,00 [9,69 4.845,00
embalagem de 500gr, fécula de

Ea mandioca, formato perola, sem adição
de glúten, não apresentar impurezas,
substâncias nocivas, aspecto e cheiro
não característico, acondicionado em
pacotes de polietileno, atóxico .

8 |7 [GELATINA EM PÓ Embalagem minima|ATALAIA UN |1.000,0 |1,73 1.730,00
de 20g. Diversos sabores. 8)

9 |1 -|MISTURA DE TEMPEROS 60 ZAELI PC |200,00 [8,39 1.278,00
GRAMAS

9 |2 [TEMPERO COMPLETO SEM OLIVEIRA PC [500,00 |6,48 3.240,00
PIMENTA 300 GRAMAS

9 |3 |CALDO EMBALAGEM MÍNIMA 57 MAGGI CX 200,00 |3,48 696,00
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

9 |4 |OREGANO EMBALAGEM 500G BECK UN 200,00 [23,24 14.648,00
Embalagem minima de 500gr.

[ee] a

[62]
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O 5 |AÇAFRÃO DA TERRA Em pó BECK UN [200,00 [09 Tro1g00 |embalagem de 100gr, primeira
qualidade, pó de cor amarelo-
alaranjado, sem aduiterações e
contaminações de qualquer espécie
materiais estranhos, umidade, residuos

terrosos, químicos, mof 0), embalagem
contendo ingredientes, tabela
nutricional, data de fabricação,
manipulação e data de validade.

9 | [COLORAU/COLORÍFICO (URUCUM) |BECK UN (200,00 [11,69 2.338,00Pó fino, homogêneo, coloração
vermelho intensa embalagem plástica
com 500gr, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido.

10 |2 *|NOZ MOSCADA 30 GRAMAS BECK UN |200,00 [12,39 [2.478,00
10 |3 [CANELA EM PAU Embalagem minima [BECK UN /|200,00 [5,69 1.138,00de 10 gr.
10 |/4 | ICRAVO DA INDIA Embalagem de BECK UN |200,00 |6,17 1.234,0015gr, especiaria de primeira qualidade,

sem adulterações e contaminações de
qualquer espécie, embalagem deve
conter ingredientes, tabela nutricional,
data de fabricação e validade.

11 |6 [SUCO EM PÓ Embalagem com no ATALAIA PC [500,00 |10,45 [5.225,00
imínino 5009, diversos sabores.

17 |f | |LEITE INTEGRAL Leite fluído integral ISANTA CLARAÍUN 1.000,0 |5,38 15.380,00tipo longa vida, esterilizado pelo 19)
sistema UHT embalagem de 1 litro tetra
pak integra e asséptica sem rasgos ou
vazamentos.

21 |1 |REFRIGERANTE DESCARTÁVEL 2  |REFRIKO UN |3.000,0 |7,98 23.940,00LITROS (DIVERSOS SABORES) '9)
(AMOSTRA)

21 |2 |PÃO FRANCÊS FORNELO KG |2.000,0 |9,98 19.960,00
jo)

21 |3 |PÃO FATIADO 450 GRAMAS FORNELO UN 400,00 |7,98 13.192,0022 |2  |IMARACUJA CANTU KG |50,00 [18,40 920,00

TOTAL| 196.678,00]

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretariade Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotaçãoorçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimentopor qualquer meio, inclusive fac-símile. SEZAR AUGUSTO — Assinado deforma diitaipor
BOVINO:33348170 souno33348170915

Dados: 2024.02.23 09:56:33915 0300!

Q



E

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0+*42)3633-H27"
85340-000 as Rio Bonito do Iguaçu a Paraná s4

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito; falha, Oõ
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 02
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -—
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SEZAR AUGUSTO desrece forna dial por
BOVINO:33348170915 S0VINO3348:70915
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.

30.00.00
30.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
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outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 97/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos está descrita no Termo de Referência, parte
integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou

SEZAR AUGUSTO  tssisado deforma digtatporsezaR
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extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demon
impacto nos custos do contrato. |

1
Tod

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 97/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: “A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
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vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento cm.
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. AT TAIS

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente-BontEátonç: PR
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Ler nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

J

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata €
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma
digital SiAUGUSTO pn
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI [RES
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa VN DISTRIBUIDORADE ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, 1147, CEP 85.340-000,Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74,representada pelo Sr. Arthur Manoel Bittencourt, portador da Carteira de Identidade RG nº.12.859.767-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 074.426.599-18, à saber:
Lote|Item Produto Marca Un | Qtde Preço Preço total2 |2 |CARNE BOVINA CONTRA-FILE In ASTRA KG 800,00 [34,88 27.904,00natura, cheiro e sabor próprios de carne

fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
(parasitas, micróbios e qualquer substância
nociva, embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
peso, lote e validade.

2 |7 [CARNE BOVINA ALCATRAO In natura, [ASTRA KG /800,00 31,23 24.984,00
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem transparente,
atóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embalagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de produção,
ipeso, lote e validade.

2 |l1 [CARNE BOVINA POSTA In natura, sem [ASTRA KG [600,00 |37,18 22.308,00gordura, sem sebo e nervos, cheiro e sabor
próprios de carne fresca e apta ao consumo,
livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem transparente,
atóxica, resistente, intacta, etiqueta contendo
as seguintes informações: identificação da
empresa, peso, data de processamento e data
de validade, identificação do tipo de carne.

3 4 |LINGUICINHA DE FRANGO SEM JAGUA KG /300,00 [21,45 6.435,00PIMENTA DE 1º QUALIDADE
3 |S JOVOS DE GALINHA GRANDE - TIPO LAR DZ (800,00 [10,70 8.560,00VERMELHO
6 |5 FARINHA PARA KIBE Embalagem ZAEL] UN (100,00 [14,79 1.479,00minima de 1 kg.
6/7 | |FAROFA PRONTA TEMPERADA Farofa DUAS MARIAS PC 300,00 [6,29 1.887,00temperada de mandioca, embalagem com no

mínimo 250g.
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BATATA PALHA 400 GRAMAS CINDERELA UN 300,00 [5.964,00
ERVA MATE IKG COM AMOSTRA TIA JOANA UN 300,00
MILHO PARA PIPOCA 500 GRAMAS
Tipo 01, produto proveniente de grãos
sadios em bom estado de conservação, não
danificados por insetos ou fungos,
embalagem de 500gr.

DUAS MARIA UN 500,00

AMENDOIM EMBALAGEM COM 500
GRAMAS Tipo 01, produto proveniente de
grãos sadios em bom estado de conservação,
não danificados por insetos ou fungos,
embalagem de 500gr.

DUA MARIA 300,00 8,09 [2.427,00

CANJICA AMARELA DE MILHO Tipo
01, despeliculada, produto proveniente de
grãos sadios em bom estado de conservação,
não danificados por insetos ou fungos,
embalagem de 500gr.

GERIBA UN 500,00 6,39 3.195,00

SAGU Tipo 1 classe tapioca - embalagem
de 500gr. fécula de mandioca, formato
perola, sem adição de glúten, não apresentar
impurezas, substâncias nocivas, aspecto e
cheiro não característico, acondicionado em
pacotes de polietileno, atóxico .

PRATA UN 500,00 9,69 4.845,00

GELATINA EM PÔ Embalagem minima
de 20g. Diversos sabores.

ATALAIA UN 1.000,00 1,73 1.730,00

MISTURA DE TEMPEROS 60 GRAMAS ZAELI RE 200,00 6,39 1.278,00
TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA
300 GRAMAS

OLIVEIRA PC 500,00 6,48 3.240,00

CALDO EMBALAGEM MÍNIMA 57
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

MAGGI CX [200,00 696,00

OREGANO EMBALAGEM 5006
Embalagem minima de 500gr.

BECK UN 200,00 4.648,00

AÇAFRÃO DA TERRA Em pó
embalagem de 100gr, primeira qualidade, pó
de cor amarelo-alaranjado, sem adulterações
e contaminações de qualquer espécie
(materiais estranhos, umidade, resíduos
ferrosos, químicos, mof 0), embalagem
[contendo ingredientes, tabela nutricional,
data de fabricação, manipulação e data de
validade.

BECK UN 200,00 1.618,00

COLORAU/COLORÍFICO (URUCUM)
Pó fino, homogêneo, coloração vermelho
intensa embalagem plástica com 500gr, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido.

BECK UN 200,00 11,69 2.338,00

TJ INOZ MOSCADA 30 GRAMAS BECK UN 200,00 12,39 12.478,00
TI CANELA EM PAU Embalagem minima de

10 gr.
BECK UN 200,00 5,69 1.138,00

CRAVO DA INDIA Embalagem de 15gr,
especiaria de primeira qualidade, sem
jadulterações e contaminações de qualquer
espécie, embalagem deve conter

BECK UN 200,00 6,17 1.234,00

[3]

N
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ingredientes, tabela nutricional, data de ) 1
fabricação e validade. e

1H |6 |SUCO EM PÓ Embalagem com no mínino ATALAIA PC |500,00 [10,45 5.225,00
500g, diversos sabores.

17 It LEITE INTEGRAL Leite fluído integral |SANTA CLARA|UN [1.000,00 |5,38 5.380,00
tipo longa vida, esterilizado pelo sistema
UHT embalagem de 1 litro tetra pak integra
e asséptica sem rasgos ou vazamentos.

21 |! | |REFRIGERANTE DESCARTÁVEL 2 REFRIKO UN |3.000,00 [7,98 23.940,00
LITROS (DIVERSOS SABORES)
(AMOSTRA)

21 | |PÃO FRANCÊS FORNELO KG 2.000,00 /9,98 19.960,00
21 |3 |PÃO FATIADO 450 GRAMAS FORNELO UN 400,00 [7,98 3.192,00
22 |2 | |JMARACUJA CANTU KG |50,00 [18,40 920,00

TOTAL| 196.678,00

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3. 90. 30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3. PS pp
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CECTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3. da

ta

Data da assinatura: 23/02/2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ARTHUR MANOEL BITTENCOURT
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
27/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR | e CPF/MF nº. 333.481.709-15, ec a Empresa VN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida XV de
Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo Sr. ARTHUR MANOEL
BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0 SESP/PR
e CPF/MF sob o nº074.426.599-18, resolvem aditar à ata de registro de preços, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro
de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a
anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 27/2024, conforme segue especificado na
tabela abaixo:

Lote |ltem Produto Marca Un | Qtde Preço Preço total
2 |2 [CARNE BOVINA CONTRA-FILE In ASTRA KG [55,62 |34,88 1.940,03

natura, cheiro e sabor próprios de carne
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 |7 (CARNE BOVINA ALCATRAO In natura, JASTRA KG [14,90 |31,23 465,33
cheiro e sabor próprios de carne fresca e
apta ao consumo rotulagem transparente,
latóxica, resistente, livre de parasitas,
micróbios e qualquer substância nociva,
embaiagem com etiqueta contendo:
identificação da empresa, data de
produção, peso, lote e validade.

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu Mm

2 |11 [CARNE BOVINA POSTA In natura, sem |ASTRA KG 66,50 37,18 2.472,47
gordura, sem sebo e nervos, cheiro e
sabor próprios de carne fresca e apta ao

Pa
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consumo, livre de parasitas, micróbios e do. no

qualquer substância nociva, embalagem
transparente, atóxica, resistente, intacta,
etiqueta contendo as seguintes
informações: identificação da empresa,
peso, data de processamento e data de
validade, identificação do tipo de carne.

3 |4 |LINGUICINHA DE FRANGO SEM JAGUA KG |80,00 |21,45 1.716,00
PIMENTA DE 1º QUALIDADE

6 |5 |FARINHA PARA KIBE Embalagem ZAELI UN (70,00 114,79 1.035,30
minima de 1 kg.

6 |7 |FAROFA PRONTA TEMPERADA Farofa [DUAS MARIAS |PC 22,00 [6,29 138,38
temperada de mandioca, embalagem com
no mínimo 250g.

8 |1 |BATATA PALHA 400 GRAMAS CINDERELA  |UN |256,00 [19,88 5.089,28

8 2 |ERVAMATE 1KG COM AMOSTRA TIA JOANA UN [258,00 [14,95 3.857,10

8 |3 |MILHO PARA PIPOCA 500 GRAMAS DUAS MARIA |UN [363,00 [6,38 2.315,94

Tipo 01, produto proveniente de grãos
sadios em bom estado de conservação,
não danificados por insetos ou fungos,
lembalagem de 500gr.

8 |4 |AMENDOIM EMBALAGEM COM 500 DUA MARIA UN |207,00 |8,09 1.674,63

GRAMAS Tipo 01, produto proveniente
de grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por insetos
ou fungos, embalagem de 500gr.

8 |5 |CANJICA AMARELA DE MILHO Tipo 01, GERIBA UN |257,00 [6,39 1.642,23
despeliculada, produto proveniente de
grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por insetos
ou fungos, embalagem de 500gr.

8 | |SAGU Tipo 1 classe tapioca - PRATA UN /|303,00 |9,69 2.936,07

embalagem de 500gr, fécula de
mandioca, formato perola, sem adição de
glúten, não apresentar impurezas,
substâncias nocivas, aspecto e cheiro
não característico, acondicionado em
pacotes de polietileno, atóxico .

8 |7 I|GELATINA EM PÓ Embalagem minima |ATALAIA UN 458,00 |1,73 792,34

de 20g. Diversos sabores.
9 | |MISTURA DE TEMPEROS 60 GRAMAS |ZAELI PC |48,00 ]|6,39 306,72

o |2 [TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA |OLIVEIRA PC |4,00 6,48 25,92

300 GRAMAS
o |3 |CALDO EMBALAGEM MÍNIMA 57 MAGGI cx |4800 |3,48 167,04

GRAMAS (DIVERSOS SABORES)
o |4 |OREGANO EMBALAGEM 500G BECK UN |161,00 |23,24 3.741,84

Embalagem minima de 500gr.
9 |5 |AÇAFRÃO DA TERRA Em pó BECK UN |186,50 |8,09 1.508,79

embalagem de 100gr, primeira qualidade,

IE
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s demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o pre te
aditivo. fem

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma,

Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
BOVINO:333481709715 S0VINO:33348170915

Dados: 2025.02.24 15:29:23 -03/00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL <

—
ARTHUR MANOEL BITTENCOURT
VN DIST UIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Testemunhas:

l- EM
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 27/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato c
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida
XV de Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo Sr. ARTHUR
MANOEL BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-
O SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata
de Registro de Preços 27/2024, referente a aquisição de gêneros alimentícios entre
o Município de Rio Bonito do Iguaçu ec a Empresa VN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA, sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo
aditivo fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 66.181,64 (sessenta e
seis mil, cento e oitenta e um reais e sessenta c quatro centavos), passando o valor
total contratual de R$ 196.678,00 (cento c noventa e seis mil, seiscentos e setenta
e oito reais) para R$ 130,496,36 (cento e trinta mil, quatrocentos e noventa e seis
reais e trinta e seis centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI

a
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2025-—
PMRBI QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA VN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado. o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pclo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasilciro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: VN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida XV de
Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo Sr. ARTHUR MANOEL
BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0
SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18, doravante denominado
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-PMRBI, bem como
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Lotelltem! Produto Marca Un | Qtde Preço | Preço total

2 |2 |CARNE BOVINA CONTRA-FILE In ASTRA KG [55,62 34,88 1.940,03
natura, cheiro e sabor próprios de carne
fresca e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de
parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

2 |7 [CARNE BOVINA ALCATRÃO In natura, ASTRA KG [14,90 ]31,23 [465.33
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cheiro e sabor próprios de carne fresca
e apta ao consumo rotulagem
transparente, atóxica, resistente, livre de i

parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva, embalagem com
etiqueta contendo: identificação da
empresa, data de produção, peso, lote e
validade.

11 |CARNE BOVINA POSTA In natura, sem/ASTRA KG [66,50 |37,18 2.472,47

gordura, sem sebo e nervos, cheiro e
sabor próprios de care fresca e apta ao
consumo, livre de parasitas, micróbios e
qualquer substância nociva, embalagem
transparente, atóxica, resistente, intacta,
etiqueta contendo as seguintes
informações: identificação da empresa,
peso, data de processamento e data de
validade, identificação do tipo de carne.

4 —I|LINGUICINHA DE FRANGO SEM JAGUA KG |80,00 |21,45 1.716,00
PIMENTA DE 1º QUALIDADE

5 |FARINHA PARA KIBE Embalagem ZAELI UN 170,00 [14,79 1.035,30

minima de 1 kg.
7 |FAROFA PRONTA TEMPERADA DUAS MARIAS |PC |22,00 |6,29 138,38

Farofa temperada de mandioca,
embalagem com no mínimo 2509.

1 |BATATA PALHA 400 GRAMAS CINDERELA  |UN /256,00 [19,88 5.089,28

8 ERVA MATE 1KG COM AMOSTRA TIA JOANA UN |258,00 |14,95 3.857,10

3 |MILHO PARA PIPOCA 500 GRAMAS  |DUAS MARIA |UN [363,00 6,38 2.315,94

Tipo 01, produto proveniente de grãos
sadios em bom estado de conservação,
não danificados por insetos ou fungos,
embalagem de 500gr.

4 [AMENDOIM EMBALAGEM COM 500 |DUAMARIA JUN [207,00 8,09 1.674,63

GRAMAS Tipo 01, produto proveniente
de grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por
insetos ou fungos, embalagem de 500gr.

5 |CANJICA AMARELA DE MILHO Tipo |GERIBA UN |257,00 |6,39 1.642,23

01, despeliculada, produto proveniente
de grãos sadios em bom estado de
conservação, não danificados por
insetos ou fungos, embalagem de 500gr.

6 |SAGU Tipo 1 classe tapioca - PRATA UN |303,00 (9,69 2.936,07

lembalagem de 500gr, fécula de
mandioca, formato perola, sem adição
de glúten, não apresentar impurezas,
substâncias nocivas, aspecto e cheiro
não característico, acondicionado em
pacotes de polietileno, atóxico .

7 IGELATINA EM PÓ Embalagem minima |ATALAIA UN 458,00 |1,73 792,34

de 209. Diversos sabores.
1 |MISTURA DE TEMPEROS 60 GRAMAS |ZAELI PC 4800 [6.39 306,72

5
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TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA
300 GRAMAS

OLIVEIRA PC 4,00 6,48 25,92 ,

CALDO EMBALAGEM MÍNIMA 57
GRAMAS (DIVERSOS SABORES)

MAGGI CX 48,00 3,48 167,04 |

OREGANO EMBALAGEM 500G
Embalagem minima de 500gr.

BECK UN 161,00 23,24 3.741,64

AÇAFRÃO DA TERRA Em pó
embalagem de 100gr, primeira
qualidade, pó de cor amarelo-
alaranjado, sem adulterações e
contaminações de qualquer espécie
(materiais estranhos, umidade, residuos
terrosos, químicos, mof 0), embalagem
contendo ingredientes, tabela
nutricional, data de fabricação,
manipulação e data de validade.

BECK UN 186,50 8,09 1.508,79

COLORAU/COLORÍFICO (URUCUM)
Pó fino, homogêneo, coloração
vermelho intensa embalagem plástica
com 500gr, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
Ivalidade e peso líquido.

BECK UN 106,00 11,69 1.239,14

10 NOZ MOSCADA 30 GRAMAS BECK UN 124,00 12,39 1.536,36

10 CANELA EM PAU Embalagem minima
de 10 gr.

BECK UN 99,00 5.69 563,31

10 CRAVO DA INDIA Embalagem de 15gr,
especiaria de primeira qualidade, sem
adulterações e contaminações de
qualquer espécie, embalagem deve
conter ingredientes, tabela nutricional,
data de fabricação e validade.

BECK UN 84,00 6,17 518,28

LEA LEITE INTEGRAL Leite fluído integral
tipo longa vida, esterilizado pelo sistema
UHT embalagem de 1 litro tetra pak
integra e asséptica sem rasgos ou
vazamentos.

SANTA CLARA |UN 2,00 5,38 10,76

21 REFRIGERANTE DESCARTÁVEL 2
LITROS (DIVERSOS SABORES)
(AMOSTRA)

REFRIKO UN 1.877,0 7,98 14.978,46

21 PÃO FRANCÊS FORNELO KG 1.288,7 9,98 12.862,12

21 PÃO FATIADO 450 GRAMAS FORNELO UN 220,00 7,98 1.755,60

22 MARACUJA CANTU KG 8,50 18,40 892,40

TOTAL 66.181,64)

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 66.181,64 (sessenta e seis
mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
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Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações '
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre ca
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.9

Parágrafo Quarto: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referências
Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciando
em 21/02/2025 e terminando em 20/08/2025, podendo ser prorrogado pelos
prazos e nos casos previstos legalmente.

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está descrita no Termo de Referência,
parte integrante da presenta Ata de Registro de Preços, bem como a proposta da
contratada.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos scrão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº da licitação, agência c conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

Va LA» 4
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Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos |
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça à

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. A Sora
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/ 100)/365
EM=IxNx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa
do INSS/Tributos Federais, do Certificado dc Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sétimo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2
,
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2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 fpssrsmuna De
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 VS
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 AOS
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-1 1-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo ficlmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

PA E
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c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado; Y
E a aa

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contratos=em-
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõe
habilitação e qualificação exigidas na licitação. |

l

CLÁUSULA QUINTA —- SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,

dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.
c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total

da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva

substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Seg

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

VAN

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada; |
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATA

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666

de 21 de junho de 1993;
E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 97/2023-PMRBI, anexos c a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE c a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre clas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
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Parágrafo Primeiro: O gestor c o fiscal do presente contrato serão designado
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria. É
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal: |
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio cconômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si ec seus sucessores, ao ficl cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas c quaisquer controvérsias oriundas deste

9
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T
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado/Que
seja. |

“TD DOTSUAÇº

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de fevereiro de 2025. |

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO qorsezar AUGUSTO
BOVINO:3334817 BOvINO:33348170915

15 Dados: 2025.02.24
09 , 15:34:07 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

2,
VN DIST UI A DE ALIMENTOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.291.351/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:23 do dia 14/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2026.
Código de controle da certidão: 6581.3957.B253.5E9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná no

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037495866-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.291.351/0001-74
Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 16:02:42)



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUA A
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CERTIDÃO NEGATIVA 779/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 10/10/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETZ54XX4RS9

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3196 44.291.351/0001-74 9091805542 399
ENDEREÇO

AV XV DE NOVEMBRO, 0 - centro Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
Comércio atacadista de água mineral, Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante, Comércio atacadista
de bebidas não especificadas anteriormente

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de Agosto de 2025
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 44.291.351/0001-74
RazãoSocial: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 1147 / VISTA ALEGRE / RIO BONITO DO IGUACU /

PR/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2025 a 26/08/2025

Certificação Número: 2025072820245700337293

Informação obtida em 13/08/2025 16:03:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



JUDIC
ÇA DO TF

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.291.351/0001-74
Certidão nº: 46865116/2025
Expedição: 13/08/2025, às 16:02:51
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.291.351/0001-74, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR /
CNPJ: 95.587.770/0001-99 YA

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —CENTRO So -
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 14/08/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 97/2023 — PMRBI CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
35,36,37,38,39,40/2025-PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu. qu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de agosto de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aditivo de Prazo PP97/2023 — Contratos
Administrativos 35,36.37,38,39 e 40/2025 Aquisição De gêneros alimentícios diversos
para todas as secretarias do município de Rio Bonito do Iguaçu.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122...

Rio Bonito do Iguaçu - PR PERENE

SECRETARIA DE FINANÇAS

2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
o CNPJ 95.587.770/0001-99 no

> Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122. as cenusoo
ss» Rio Bonito do Iguaçu - PR |

SECRETARIA DE FINANÇAS | Es

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

Atenciosamente,

A

Neal Bocca Doertibacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de agosto de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 97/2023 - Contrato
administrativo nº 35,36,37,38,39,40/2025-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 60 (sessenta)
dias, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e as empresas:

2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
12.050.384/0001-36;

ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ nº 04.028.516/0001-03;

ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 06.313.971/0001-78;

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 26.655.261/0001-33;

STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.877.802/0001-45;

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.291.351/0001-74;
envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da
legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo de
vigência referente aos Contratos de nº.
35/2025, 36/2025, 37/2025, 38/2025,
39/2025, e 40/2025, todos oriundos do
Pregão Presencial SRP nº 97/2023.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência dos
seguintes contratos administrativos: 1) Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios,
referente ao Contrato Administrativo: nº 35/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PRe a Empresa 2RB COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELE: 2) Registro de Preços
para a aquisição de gêneros alimentícios, referente ao Contrato Administrativo: nº 36/2025, celebrado
entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa ELEMAR LUIZ GIEHL. 3) Registro de
Preços para a aquisição de gêneros alimentícios, referente ao Contrato Administrativo: nº 37/2025,
celebrado entre o Município de Rio Bonito do iguaçu - PR e a Empresa ELIO VALIM DE ALMEIDA. 4)
Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios, referente ao Contrato Administrativo: nº
38/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa IARA TERRES DA
SILVA DAMBROSKL.5) Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios, referente ao
Contrato Administrativo: nº 39/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a
Empresa STRAPASSON E ARAUJO LTDA. 6) Registro de Preços para a aquisição de gêneros
alimentícios, referente ao Contrato Administrativo: nº 40/2025, celebrado entre o Município de Rio
Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria Administração;
b) | Indicação de Dotação Orçamentária;

c) | Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

| Piina1 de 4
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Procuradoria Geral do Wunicipio de FZto Eoncto do|
|LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

d) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista das empresas;
e) Contratos Administrativos, Atas de Registro de Preços, e Termos Aditivos.

É breve o relatório.

PARECER

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
(...)
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
(...)
Il — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
(...)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica, o prazo de vigência findará da forma que segue:

1) Contrato Administrativo: nº 35/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
iguaçu - PRe a Empresa 2RB COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELE, com vigência
até 20/08/2025.

2) Contrato Administrativo: nº 36/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
iguaçu - PR e a Empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, com vigência até 20/08/2025.

a
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Procuradoria Geral do Município de ta Boncto do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653:
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3) Contrato Administrativo: nº 37/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
iguaçu - PR e a Empresa ELIO VALIM DE ALMEIDA, com vigência até 20/08/2025.

4) Contrato Administrativo: nº 38/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR e a Empresa IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, com vigência até 20/08/2025.

5) Contrato Administrativo: nº 39/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
iguaçu - PR e a Empresa STRAPASSON E ARAUJO LTDA, com vigência até 20/08/2025,

6) Contrato Administrativo: nº 40/2025, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
iguaçu - PR e a Empresa VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com vigência até 20/08/2025.

Portanto todas as prorrogações encontram-se dentro do prazo legal.

A celebração dos referidos Termos Aditivos, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer
outros ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou as prorrogações, com base nas razões
descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da
Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa
envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e
oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as
disposições da Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros
requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3) limite total de vigência de 60 meses; comaiaina4) prestação regular dos serviços até o momento; o N
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente:

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade do contrato
e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação e
aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal.

É o parecer, salvo entendimento diverso!

Rio Bonito do Iguaçu- PR/ em 19 de agosto de 2025.U

RICARDO CORSO
Progurador Municipal

/OABIPR 50287
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraWriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO fperEUa.

MEMORANDO INTERNO Pu
Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contrato Administrativo nº 35,36,37,38,39.40/2025 — PMRBI;

Pregão Presencial nº 97/2023 — PMRBI.

Fornecedores:

2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
12.050.384/0001-36;

ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ nº 04.028.516/0001-03;

ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 06.313.971/0001-78;

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 26.655.261/0001-33;

STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.877.802/0001-45;

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.291.351/0001-
74;

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência) dos produtos, conforme anexo dos saldos de
licitação, para mais 60 (sessenta) dias.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/08/2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO — aucusto
BOVINO:3334817091

BOVINO:333s
Dados: 2025.08.19

481 7091 5 10:23:23 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
35/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS EIRELI.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte c cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa 2RB COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na rua Alvorada, nº
62, Sala 01 , CEP 85.390-000, Centro, Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
12.050.384/0001-36, representada pela Sra. RAQUEL  SERRAGLIO
BRAGANHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF sob o nº. 008.299.139-12,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digita
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 sovinosa348170915
Dados: 2025.08.25 14:05020915 E 2RB COMERCIO E ndo Sl ÃO

SEZAR AUGUSTO BOVINO DISTRIBUICAO DE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS ALIMENTOS LTDA:12050384000136

Dados: 2025.08.25 16:00:16 -0300Prefeito Municipal LTDA:12050384000136

2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI
Contratada

Testemunhas:

I- Dis



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 ipREZERUS

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (05:42) GM

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pu 3

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 35/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI,
com sede na rua Alvorada, nº 62, Sala 01, CEP 85.390-000, Centro,
Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.384/0001-36, representada pela
Sra. RAQUEL SERRAGLIO BRAGANHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF
sob o nº. 008.299.139-12.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122...

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã a

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
36/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELEMAR LUIZ GIEHL

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita
no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na rua Vereador Heitor
Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO. Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 Bovino33348170915
Dados: 2025.08.2514:05:560915 0500"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ELEMAR LUIZ GIEHL
Contratada

Testemunhas:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 36/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, com sede na rua Vereador Heitor Safraider, 871, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943
O/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de cutubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
37/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELIO VALIM DE ALMEIDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa ELIO VALIM DE ALMEIDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001-78, com sede na rua Sete de
Setembro, 920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,

representada pela Sr”. RENATA VALIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira

de Identidade RG nº. 12.547.439-0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
A: ido de forma digital

SEZAR AUGUSTO (oo cezanaucusro
BOVINO:3334817 BOVINO33348170915

Dados: 2025.08.25
0915 14:07:41 -03/00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ELIO VALIM DE ALMEIDA
Contratada

Testemunhas:



CNPJ 95 587 770/0001-99 U

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 37/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº.
06.313.971/0001-78, com sede na rua Sete de Setembro, 920, CEP 85.340-
000, Centro. Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pela Sr”. RENATA
VALIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
12.547.439-0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO Iva O



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
38/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa IARA TERRES DA SILVA
DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob nº. 26.655.261/0001-33, com sede na
Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000, Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras,
PR, representada pelo Sr. SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº.
072.509.669-10, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-sc o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO passa de forma digital
r SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 s0viN0:33348170915
Dados: 2025.08.25 14:09:010915 os0r

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal IARA TERRES DA Assinado de forma digital

por IARA TERRES DA SILVA
SILVA DAMBROSKI:26555261000
DAMBROSKI:266 33

Dados: 2025.08.26
55261000133  oz1019-0300

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI
Contratada

Testemunhas:

1- De.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 38/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob
nº. 26.655.261/0001-33, com sede na Estrada Paiquere, s/n, CEP 85.350-000,
Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras, PR, representada pelo Sr. SIDINEI
JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU TT 8
1 Pas

CNPJ 95 587 770/0001-99 E TAN 5

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
39/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA STRAPASSON E ARAÚJO LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa STRAPASSON E ARAÚJO
LTDA, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291, CEP 85.055-050,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 30.877.802/0001-45, representada
pela Sra. DANIELA MARIA STRAPASSON, portadora do CPF/MF sob o nº.
038.530.869-85, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 sovino:33348170915
Dados: 2025.0827 16:11:37915 2300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
STRAPASSON E assinado de forma digital
ARAUJO por STRAPASSON EARAUJO

LTDA:30877802000145
LTDA:3087780200 Dados: 2025.09.08 13:13:57
0145 2300 ,
STRAPASSON E ARAUJO LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2.



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº.39/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: STRAPASSON E ARAÚJO LTDA, com sede na Rua Inácio
Karpinski, nº 291, CEP 85.055-050, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
30.877.802/0001-45, representada pela Sra. DANIELA MARIA
STRAPASSON, portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
40/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa VN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, 1147, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
44.291.351/0001-74, representada pelo Sr. ARTHUR MANOEL
BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0
SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de gêneros alimentícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E. para validade do que pelas partes foi pactuado. firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO “5: tado de forma assita!por SEZAR AUGUSTO
BOVINO:333481 Bovnozsaesizons

Dados: 2025082570915 ta217 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipa,

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- Ds



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 40/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na
Avenida XV de Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo
Sr. ARTHUR MANOEL BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 12.859.767-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/2025.



SEXTA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU+
Cxps os se Truooat-os

que 7a Saembr co Com Tagus carona sesntos
ameno Robeivónimeça Paranê

|
| Extrato de Termo Aditivo para Publicação| Contrato Administrativo nº, 35/2025-PMREBIPMRBI
| Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Exceução
|Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de dircito público interno, neste ato devidamente

lrepresentado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratada: 2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI.
(com sede na rua Alvorada, nº 62, Sala O! CEP 85390-000, Centro,
Virmond, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 12,050.384/0001-36. representada pela
sra. RAQUEL SERRAGLIO BRAGANHOLO OLIVEIRA, portadora do CPF
sob o nº. 008.299.139-12
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

vo de
agostoDO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o p

vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 di
[de 2025 até 20 de outubro de 2025
Data de Assinatura: 20/08-2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Cxes 95 557 Truvoat-so

Nua 7d Setembem 20
assusoso - Rishoniodalguaça

Comes Telefar(orem sásasiaa
Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 36/2025-PMRBT

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBL
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito pública interno, neste ato devidament
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO |
Contratada: ELEMAR LUIZ GIENL. inscrita no CNPJ sob né |
04.028. 5 16/0001-03, com sede na rua Vereador Heitor Safraider. 871. CEP |
85340-000, Centro. Rio Bonito do Iguaçu. PR. representado pelo Sr. |
ELEMAR LUIZ GIEHI. portador da Caneira de Identidade RG nº. 3.247.943" |
O'PRc CPF/MF sob o nº.
Objeto: Aquisição de gêneras alimentícios
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO.
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) d
de 2025 até 20 de outubro de 20:
Dara de Assinatura: 20/08/2025.

SR9.461.449-04 |
Fica ado o prazo de

s. de 21 de agosto

[Contratante
PARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU.
Cxps 85 88 778000149

Ru 7 de Setembro, = Coma
asso = Rio Bunito do Igueça

Estrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 40/2025-PMRHI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:
Avenida XV de Novembro.
'Sr. ARTHUR MANOEL BITTENCOURT, portador da Carteira de 1d
RG nº.
Objeto: Aquisi
DO PRAZO DE

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com
1147.

jguaçu, PR,
9.767-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18.

o de gêncros alimentícios
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO:

12.8:

[de 2025 até 20 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/08/20

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
sede na

CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do
inserita no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada pelo

ntidade

Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
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exra os ser rovenias
fes 7deScembro ro - Como Telas (oerazpasantas
as RicBonimdoiçeç Paraná

TERMO DER ão
PREGÃO EiETRÔNICO Nº 142025

| Decisão Processo

ORJETO: Aquaição da (2 comadoras de foragem área ota, para atender a cemmanca do munição
de Bio Bonito do iqusou.
O MUNÇÍIO DE RIO BONITO DO GUAÇA) ESTADO DO PARANA. ATRAVES DE SEU PREFEITO

CNPI9E SE) a vool-so
Rua 7 deScembro o Genro Telef (90042) 3653-103

1PAPER (apNIPA mo aero nona: |

|||

Pr
Contrarame: MUNICÍPIO DE RIO BONITO Du IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANA. pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: FLIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº
06.313.971/0001-78, com sede na rua Sete de Setembro, 920. CEP 85.340-
000. Centro. Rio Bonito do Iguaçu. PR. representada pela Se. RENATA
VAEIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade RG 1º
12.547 439-0/PR é CPE/ME sob o nº. 098.033.399.74

objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
[pó PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias. de 21 de agosto

Jão 2025 até 20 de outubro de
[Data de Assinatura: 2008/2025

Esta revogação em razão dos eletos decorrerses ca impsspacade de entrega do oitoass4a.000 tia Bm do igueça Perená sado pelo valor orgao
tos encom à Secrotara de Armblene

“rloemando O ocorido, sendo que à mesma veriicou atraves de seslmenia o

desta itoemar que, não nó preco para o exáio público, aos interesses pessoais da tercacos, e nem
Paveráprepuizo para o interesse púbico

Ro Bonito do IguaçuiPR. 26 de maia de 202.
SEZAR AugusTOESEE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNES os 587 770000 L=o

Rua 7 de Setembro, 730
asaso00 -

Couro
io Bonito do tgueça

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Administrativo nº, 38/2025-PMRBI
o Presencial nº. 97/2023-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência « Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica d to público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,

|Contratada: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob
nº. 26.655.261/0001-33, com sede na Estrada Paiquere, sn, CEP 85350-000.
[Bairro Paiquere, Nova Laranjeiras, PR. representada pelo Sr. SIDINEI
[JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira do Identidade RG nº
10.412.349-0/PR é CPE/MF sob w nº. 072.509.669-10.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
[DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO:Fica do o prazo de |
vigência e execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto
Jde 2025 até 20 de outubro de 2025. |
Dara de Assinatura: 20.0%/2025.
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EstaDO DO é;
ÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUAL

DECRETO Me 2442025DATA:

o pREFErTO MUNICIPAL
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,E RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA.

DECRETA:

Ar. 4º Fica exonerado a perde desta data o sento intra reaconado do cargo em
comesão que capenea:

JOSELINO ARAUJO DA CONCEIÇÃO, fa exonerado do Cargo em comissão de
Det Admiro 1 Simasio CC.

At. 2 Esto Decreto tra em vor ra ta de sua puticação prouznao seus estos
a pair do sua asonatra

Gente do refaio Muipal de Fio Bonito do Iguaça-PR . em 25 da agosto de 2025,

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPI 95587 T7OW00L O
hua de Scembro o
assuo-soo

Como Totefestacesm sessao

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº.39/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência c Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
|PARANÁ, pessua jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de seu mandato c
Funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: STRAPASSON E ARAUJO LTDA. com sede us Rua Inácio
Karpinski. aº 291, CEP 85.055-050, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
30.877.802/0001-48. representada pela Sra DANIELA MARIA
STRAPASSON, portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530 869.85
Objeto: Aquisição de gêncros alimentícios
[DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO. Fica prorogado o prazo de
vigência e execução do contrato por meis 60 (sessenta) dias, de 21 de agosto |

[de 2025 até 20 de outubro de 2 |

|

[Dara de Assinatura: 20082

DECRETO Wº 4872025
DATA: 2108/2025.

SOMULA: Nomeia como serveor ro cargo em
cormsão que especáica a da auras promos

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE.

DECRETAR:

Compmerta nº 08N/29"4 Ge 17 de juro de 2016
ANDERSON ESQUINA DOS SANTOS, com o Cary em comissão de Dent

Art. 2º Esto Decreto entra em vgor na data de sua publicação, proctiindo seusele a para de ua astra
Gatineia co Preleio Muncgs! de Rio Bond do IguaçunPrt, em 27 de agosto ce

amas,

Estado DO PARANA
Eumaeício DE RIO BONITO DO IGUAÇU

MILA; OISHOE SOuna O Der rmento Da

pa mf teca canção o Bino diam camgencentemento
pa e en

acas, ti a pre psi

semana
EMOS DE Hiro Do iouaçu |

Broeeato selitvo espiicado me BoNiacas. |
oe mo sorgo Do Guaçu. Estado DoEEN SER ACINMERTE JE UE CE ConEERE A LEIno uso. DE suis ArBuçÕES (Ecs ESPECÓLMES EEE Ã

SOB Secr uaaS De Sora nesGiVE

Protcagos qu Exnpcação WiarEs 0 se Ansa nm do Ens rúmen
A EA ção puta corta as cond ce o Ao 1º pará pra pr remcerne om mb VE co CE RSS EE
Ac 3 Ee Dee na am go rm da e aus rurcação erre eme
Gacineta do Profeta Munispas de Bo Horas do iguegurPR. um 27 cm agonsa co

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Estado co Paraná CSS npagaçsosa

& MENICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU todo do
bic. mero um CRIS 20h

$1240 a pa a a à rdias e 41200, 30 cedo

yi MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU


